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ArL. 64. Red i gida ::i Gon:sLitu.ição, ser:i1 ap1,esentada á: 
Mesa, 1q11e a fará lôr e impt' irn i l' , s11bmeHc·nr.lo depo is a 1'e
clae;~ão á revisão cio Cong1·psso, qllr sómente poderá rn~1rnclal-a 
si rcconlJ ccct' qu e rm·olve incn·hct·rncia, conLra1dicção ou 
[Jhsurrio mani:frsln. 

Nesse cusn o Prcside.nl c abri1·á cli:<cnssão, que será unica. 
Art. 65·. As onwnrlas aprcscnl·aclas nrssa revi são, rl ~pois 

cio approvadas scparaclamr nlc, srrãn ele novu rnvia:rias tí 
Comm issi'ío Esp nc.ial, para p 1·ncrclc1.· clr fürc6rrlo com o ven
ci do. 

1\ d . GG. R1cvisl a a rcflact;ão. snrá pe lo P1·Midonto su bmet
i.ida Ct app1ovac·ão cl11 Cnng1•rsso. 

Approvada a reclacr;ão iHll' maio ri a absoluta elos rnom bros 
pr0srnlt•s. n Prrsirlr!1l:e ch~clnrarú ado1pla·cla a Consl .iLui\;.ãn da 
llrn11i.Jlira cios Es·llHlos 11nidus {!O Brazil. 

• J\1'1. Gi . DJ. Cnns l iluic5o ass im adnp l.ada se tirarão tros 
::u1Lngraphns, qut', clrpnis dn a . .;signafloc; por lodos us 111embros 
ria MPsa rio CongTrsc.o, f'P 1·üu nnYiadns a11 chcl'o rio Governo 
Prcwi snrio, por in l.t' i'mcd i1J rio :'ll inistro do lnlrri nr, para a 
su.a prnmu lgacão. 

A1·!. ll8 O:: au Lngraphrb rnr.ncionadn::; nn artigo antoce
c1r•nl P '.sceiio, rlr:pnis de prornulgarla a Consti lu i ção, c11 via{]Os 
li m á Srcrrl a:ri a do Srna'dn. n11l 1·11 ;í Cama:··a dos Drpul a<Clos, e 
o lr1'c0irc1 ::in Arcil iY11 P11lilic[). 

C.\Pl'l'UJ.O V! IJ 

Do r>/r.ieiío rio Prr' sidrmte r do Vic1'-P1·esidr.11te da l?e1mblica 

;\ rL. 09. A olr, ic;-fío do Prrsirlrntc r. rl o Vice-presidente da 
R.0pulilica SPr:'1 J'Pi t.a Rf'gu ;ndo o moela que fôr arlo11Lado pela 
Constituicfío. 

Sala rl as Cnmmi. sões. em :2'0 de novembro ele 181910. -
Prudente J'osé de Jllomes Brirros. - J!:l11sen de Sonza Mw·tfo.s. 
- .Tofío Pccli'o Brl f01'/ ViPirn. . - D'inm;sio l\1o.rihans Ra.1'1'elo.
.Tosé Avelino Gw·grl dr1 !l.marnl. - Gabriel dr. Prm la !l /meicla 
rle ':llur;alh íJrs . 

O Síl. Pn1~c~ IDENT" clr~lara CJllP, flJ!:han clo-se acJr,a,n lada a 
l1n l'a, rltt para amanl1:1 a !'< 0g11in l t• 11rrlr,111 rio rlia: 

l!:l<'ir·'ío t·•J Mt·~ ·t · 

Bl 0i(·~o ri~ i·:o;~;1;1i~:'i'ío para dar parnci" I' snhr r. o projec.f.o 
dP r.onsi'ilnit;:ío. 

Lrvan la- s1: a sc;:;c;ão :ís 3 horas e 20 rninutns da 
tar{IC. 

Ir,'' SRSSAO .E:,M :.?. l DE \lü VEMBíl.O D1B 'I R90 

PrtESfDENClA DO sn . . !Oi\QTJTM vm~WlO 

An mcin dia acharn- f;f' 111·esrnlr.o; ns Srs. Joaqu im Po
lic io. MalLa 1M·achadn. Th rmlt1rnln Soutu, Alvar n Bote.lh o, 
F.ly :.;eu 1\Iart in,.;. Fra11ci~co Mncihaclo, Lcovi gilclo Coelho, Joa-
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c1uim Sarmento, J oão Poclro, Cunha. Junior, Josó Sogundino, 
Paes de Carvalho, Manoel Bai·ala, AnLnnio llaena, Joaquim 
Cruz, Tlieocloro PaC'l1eco, Joaquim Caluncla Bezerra ele Al
hm1uorquc J un inr, Jus (;\•' Bernardo,. Olive i ;,a Ga lvão, Amaro 
CavalcanL i, Almr, ida Barri;lo, J\1iin Neiva, Finnino ela Sil
ve ira, .Jo.·é Hyginn, josé "~'irnoáo, Thoocloeico .So1Tano, Flo
r iano Peixoto, Perli'O Pau lino , Tavares Bastos, H.osa .Junior, 
Coelho n ·Camros. Thomaz ·Cruz. Virgilio Darnaz io, lluy Bar
bo::a, Domingos .Vicenl·c, Gi l Goul::ti·t. i\fon loirn rle Barros, 
Qu in l.ino Hocnyuva, Lapér, Moeaes Cameil'o, Pruclen le de 
l\foraes, Campos Sn.ll os, Uhalrlino rln :\rnaral, Santos Andrade, 
Goner osn :Vl'·arques, H.aulino Hnrn. h:sLPV ()S Jun ior, Lniz Del
p hino, H.amirn BarcPllos, Pinheiro ~'v l acharln , Ju lio Frol.a, 
Cesario Alvim, J\1110.r ico Lobo, Ecluarcln \V::rndenkolk, .João 
Hovonanu, Joaqmm rl n Snuza, Rilva Uanodo, :·;::;nva P-aranl1os, 
Aqu ilino rio Arnaral, l'inl 1Pi1·n Gued e. , 13elforL Vieira, Uchôa 
1Tlndeigi1r.::;, Incl iu elo Bcasil La1 1ro Sodré Srrzcclel lo Nina 
llibc iro, Ca11 ião, Pedro Chu;:monL :.\1atta BacPl lar. Cosia Ilo
rlrigucs, H.nrl r igues FPrnanrl r.s, Casirni1·0 .Junior, Jforn'iquo ele 
Carvalho , Ernws de Souza, An'f'risio F ialU i·n , Nogueira Para
naguú, Nelson , P irr s Ferreira .. iVlarlinlin H.nrlJ'igucs, ·na1·bos·a 
L ima, Bernrri 1. João Lnp e.~ , J11s l iniano .Si;1·pa, Frocler ico 
Borge::;, José A1-·0Jirn1, Ju.-Jé Bevilaqua. Gonr;.alo de ;L'agos, 
Nasc imento, Almi/1.•) At rcm ~; o , Pc·rl1'0 ·vcH10. ~1iguel rio Castro, 
Amorim (iarci-a, Ep il.acio, l'i; ril·u A111 cric:i, Coulo Cartaxo, 
f! :í Anrlracle, H.ei·u·mba, '.fül enLino . el e Carval l10, llosa e 
Ri.lva, Jnão Barbal110, Almeida Pnr narnbuco, .Jnvencio ele 
3\gniar, Anrlré Cavalcanti, llaynmndn Bandeira. Annibal Fal
ç:.fio, i\iieira ele Vasconcoll os, Pereira ele Lyra, João ele Sicrueira, 
J oão Vieira, Luiz cie Anclraclc. Es1piri to San lo. B c-!l ::i.t'rnino 
Carn eiro, Tbeophilo elos Sarlios, -Oiticica, Gabino Be
zouro, Ivo elo Prado, Oliveira Valladão, Leandro Ma
ciel, Felisbell o Freire, AugusLo ele I"ro itas, Paula Argollo, 
'Tosta, .Seabra, Antonio Euzebio, Zama, Arthur Ilias, Garcia 
Pires, i\farcolino Moura, Santos Pereira. Custodio ele Mello, 
.Paula Guimar.ã.os, Milton, Amp1hiloph io, · Dionysio Cerqueira, 
L1~ovig il clo Fi lgucil'as, Barão do S. Marco~ J\fodrarln, Munir. 
Frrirr, Al. lrnyrlo J'11nior, Fonsrca r Si lva. H11nseca !formes, 
:'! ilo Peçanlia, Urbano Marconrlc8, Man1bão.s HarreLo, Cyrillo 
ele Lmrnis. Albrrln Br'ai'rl i'io. OJi\·rira Pint.i1. Virjato rl o Me
rlniros. Jn aiquim Brm·(•s, Virgilio Pessoa, França Carvalho, 
Luiz Mural, Bapt.isl.a ela Mol.l.a, Alcinclo Guanabara, Erico 
Cnr llrn. Loqws 'l'rnvãn, .J ac:q11es Om'i-cruo, Aristiclrs Lobo, May
ri nk, Ful'lqu im \Vcm()ck, Dom i ngo~ Jr.sLtin.o, Vi nliacs, Tho
maz Dolphino, An lonio Olyn1a10, Barlarô, .João Pinbe iro, Gabriel . 
de Maga lhães, Leonel de Rezr.ndc. Chagas 'Loba lo, .Jacob da 
Paixã.o. AJoxanch'r, Stocyle1' , Francisco Vei.ga, Fm•reira Bran 
dã o, I ;amm1ni cr , Gonçalves Cl1avrs. A11wrioo L1n. Feliciano 
Pm1na, ~Po l yca 1·p ,1 Victti , D11lra >lir.acin. J<'n1· 1· r•i 1·~· llabc ll o, 
Manoel Fu lgcnc in, AsLo lpho Pin, Ari sl.irlr:s :VJ·a ia. Goncalves 
H::rn1os, Carlos das Chagas. PranciSCii Amai-a!. Dom ingo s. Ro
oh::t , Cnsl::t Ma1;J·iaclo, Domingos Porto , Pall nla. Jo ft o rle Avnllar, 
Corrê.a. .llabello. Bueno do Paiva, FRrroica :Piers. l' ires ele Cam
pos, iVl'ar l.inh o Prarlo :Juni rll', Bornarrl ino de Campos, Francisco 
Glycrr io, Morars Barros, Lopes Chaves. Domin gos rle Moraes, 
r\.rlnlphn Gordo. r.arvalhal, Ang·nlo Pinheiro, M111·sa, Rorlo l1))rn 
,j\IJiranda, .Pm1Jli110 Carl os, Cos ia Junior, noclri.gncs AIYPS, 
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'.A lfredo Ellis, Carlos Garci a, Moreira ela Silva, Ti.ubião .Tur1i0r, 
F leury Curado, Leopoldo de Bulhõcs, Guimarães Nal:al, Ca
etano ele Albuquer que, Belarmino de Mendonça, Marciano ele 
Magalhães, Eduardo Gonç:alves, Fernando Sim~s, Lau'.o M.i.il
ler, Carlos de Campos, S1chimirH, Lacerda Coutinho, V1 ctormo 
;J\fonteiro, Pereira el a Costa, Antão ele Far ia. Julio de Cas
tilhos, Borges el e Medeiros, .Alcides Lima, Thomaz F lores, 
'A breu, Homero Bantist.a, R.ocha Osorio, Cassianno elo Nas
cimento, Demetrio Ribeiro e Menna Barreto. 

Abre-se a sessão. 

Deixaram cJp, comparecer os Srs. Saldanha Marinho, Sa
raiva. Ranirn1 Pestan a, Joaquim Murtinho, Tasso Fragoso, 
Goílr.alves Ferreira , Jo-;é Marianno, Casten o· Branco, Pontes 
ele Mirancla, Ladisláo Netto, Santos Vieira, Fróes da Cruz, 
1Sampaio Fflrrai, Crmd e de Figueiredo, Costa Seona, Barão 
de Sant.a Helena, Ccsado Motta Jnnior, Antonio l)rado, Al
meida N'o;n1eira, Antonio Azer edo. Ernesto ele Oliveira, Ass is 
Rr'azil e Fernando Abott. 

R' lida, posta em discusãão e sem debate approvacla a 
acUt da. sessão antecedente. 

O Sn. 1 º SErnwrrARTO procede á leitura do seguinte 

EXPEDIENTE 

Officio do Ministorio do Interior. de 20 do corrente, 
r orn r ltrndo, pai:'a serem cli sLr ibui:clos polos mr,mbros do Con
µr es:o Nacional, 300 exemplares da Constituição dos Estados, 
lJn.i rlos rio Rrazil, publi ca-ria wm o rl ec-refo n. 9"'l/1 A. ri.o '.!3 
cl 0. Outubro ultim o. - Inteirada. 

São clistribuiclos aos 1Srs . con gressistas exemplares ela 
r.ons tituir,ão, que é a segninte: 

DEICRET O N. 914 A - Dr<; 23 rn:: OUTUíBRO DE 1.890 

P.UBLlCi\ A CONST\'1'[J TÇJ.Í\!O D08 ERT.~DOS TJ NTDOS DO BHAZTL, SUB
MET'l'IDA PEL'O GGVERNO PHOVISOlUO AO CONGílESSO noNs
'J'I'l'UINTE. 

O Governo Provisori o rla Hepnblica dos Estados Unidos 
rlo Brazil , constituiclo pelo Exercito e a Armada, em nom e e 
com assenso da Nação: 

·Considerando na co1weniencia de attencler immcrliiata
mente ao sentimento nacional, contemplando algumas al
t erq,oões indicadas '- Constitniçiio da Republica cios Esl.a:Clos 
T! nidos do Brazil, cujo te~to, dependente da approvaçiio elo 
:f uturo Congresso, se publicou pelo decreto ele 2.2 de jnnh o 
d este anno ; · · 

llesolveu modifical-o, desde logo, nos raros topicos sobr e 
que se pronunciou acccnLuaclamente neste sentido a opinião 
do 'J.)aiz; 
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Decreta: 

- 3i5 -

Artigo unico .. A Constituição, dada a publico no decreto 
n. 510, de 22 de JUnho rlc 1890, r'~ subsLitu·i'rla pela que com 
es te decreto se p1LJ1blícou: · 

Constituição dos Estados Unidos do Brazil 

TYI'UlLO PBIMEIRO 

DA OTWANIZAÇÃO FEDERAL 

Ad. 1.." A Naoão Brazi leira, adaptando, como fórma de 
Governo, a iBepublic::t Federativa, prnclamacla pelo decreto 
n. 1, de 15 ele novembro de 1889, eonstitue-se, por união per
petua e inclissolnvel entre as suas antigas províncias, cm 
Estados Unidos elo Bra:zil. 

Art .. 2.º Cada uma das antigas províncias formará um 
Estado, e o antigo município neutro constituirá o Districto 
Federal, crmtinuando a sei~ a Capital da União, emquantu 
outra cousa não deliberar o Congresso. 

Paragrapho unico. Si o Congresso resolver a mudanr;a 
ela Capital, oscrJlhiclo, .para ·este fim , o t.erri!:orio, rnedianto 

.n consen."n elo Rstaelo on estados de qne J10uver de desmem
brar-fie, passará o actual Districto Federal ele per si a n0ns
tH.üir um Estéliclo. 

1\rt. 3.0 Os estados pódom incorporar-se entre si, sub
dividir-se, ou cles-rnemb1'ar-se, para se annexarern a outros, 
nu formarem novos estados, mediante acquiescencia das res
·recl.ivas legif;laturas locaes, em doi s annos succ:essivos, o 
approvar,ão do Congresso Naci o uai. 

Art. ILº Compete a ca:da Estado prover, a expensas rirn
win!', as neccssicbdes ele seu governo e ::tdministração, r.o
clcnclo a União snhsidial-o sómente nos casos excepcionaes 
cje calamidade publica. 

Art. 5.º O Governo Federal não poderá intervir cm nego
cios peculiares aos estados, salvo: 

Lº P::tra rouel.lir invasão extrangeira, ou de um Estado 
cm outro; -

2.º Para manter a fórma republicana federativa; 
3.º Par::i restabelecer a ordem e ::i tranquillidade nos esta-

dos, á reauisição dos poderes locaes; . 
14..º Para assegurar a execucão das leis do Côngresso 

e o cumprimento das sentenr;as federaes. 
Art. 6.º E' ela comrietencia exclusiva da União decretar: 
:l .° Impostos sCYbre a importação ele procedencia extran-

geira; . 
2.º Direitos de entrada. sabida e estadia de navios, sendo 

livre o cornmercio ele cost.eagem ás mercadorias nacionacs, 
bom corno ás e:sJrangei1 ~as que jii Lenl1am pago o imposto d1J 
impor tacão; 

. 3.0 Taxas de sello; 
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·1." 1ConLr ibui clírs posfacs r lrlrgr:iplticas; 
.5.º A crr.aofio r rnamücnçi:ío rl c alfandegas; 
O." A insl:iluir:uo dr ba ncos rrn.isso1·cs . 
i)amg1:a·11ho 11nico. As lr is, acLos e srnl cnças elas ::mcto

ri(]acles ela União 1\xr.cular-sc-;ã:o. rm Loclo o paiz, por .func
eir1n;i,l'ios 1'rrlrracs . 

• \.1•1 .. 'i ." K \w lnrl o ao Govrrno Frrloral errai' rli s l incçõcs 
n prdrl'cncias rm f nv-0 1· do;; porl o.~ ri r un s crml.ra os ele 
nul1·os 1 cs l::i•dos m rrli:in: c 1·1•g·11 lanwnl ns cnnmw.rci acs, ou. fis
car• .o . 

Al'I . 8." E; rla cn11 1pr• l r11cia r•xcl11 s in1 uns r;:;lnclns clrrrc l.at' 
! mpo~ t o.~ : 

1.º Sobre a Pxportaçuo dr. mcl'carl ol'in s que n::io sr•.iam de 
01 1 l rns r sl ndos: 

2.º Sobre a p1·opl'icrJadc t.r1Titor-i al: 
~ . º SobrP. 1 ransrnissuo rln propricrlarlc; 
. Jú F.' i scnla dP. impostos, nn E:; l ar ln i1oe onclP. se rxpnr-

lar, :.i prod urr;.ãn do ou lros P.s l.ados. 
~ 2.º Em .1:808, 011 antrs, si o CongTcsso delibel'ae, crssarfio 

dr tudo os di n •i los clr cxporlação . 
§ 3.º Scí é li cil;o a um Estado Li:ilJuLar a cxpor atçfío rl c 

nwrcaclorias rxl.rangoi ras, r:ruanclo il es Linaclas a consumo no 
~c ri 1nrri1 o rio. l'rvm:l.cnrlo, PO l' (~ rn. o •produc lo do i rnposLo para 
o 'J' lwsoul'O ~'\/ acional. 

;\rl. !l." E' proliihido ao ~ r·slados l. r ilmtac cln q11 alquor 
modo, ou ,_,mbaraçal' c11m qualq 11rr rliffi cuklaclr, 011 gravam o, 
rng11larn~' 1.1f.a1-. 011 arlm ini straL ivn, actos. ins liluiçõrs, ou servi-
1.: 0.s r .:il.::1br lccirlos pe lo Govrrno ela Uniã o . 

. \ri. 1 O: . E ' Y'.'daclo aos es tados, como ú União : 
l º Crear impostos ele lr::msito l)Clo Lc:rritorio ele um Estado, 

ou na passagem ele um para ou tl'o. sobr e procluctos de antros 
r,sLados da Hepubli ea. ou ex trangeiros, e bem assim sobre os 
vrllirrnlos, ele terra e agna. r:ru e os transportarem; 

2" E si :ibrlP.c r 1', snbvcnc iona1·. 011 rrnbaraoar o cxereicio 
d(' c 1ill" o.~ l'Pliginsos; 

:i" P 1·rsc!'rve1.' l r h r rl rrmct iv ;ts; 

:\ ·1·1. t ·i. Nns ass11mplos Cfll l' p1-'1'ÍP11cern co ncurrr·tli'.omenLc 
:rn ( :rl\-P l'110 ela l ºnião r· no,; g0Yrt' 11 os cio s rsLaclos. o exei·c i cio 
da a11rtnridaclr. 1wlo l)l'imr il'll olJ~tn a acção cloi:;· seg·im clos e 
a1m1illa , cír r ntüo em dcanl r . as leis r disposições clr ll a em a
nadas. 

:\ rt. i 2. Alr\in elas fontes rlc recP. i 1 a rli scriminadas nos 
atl.". Gº r 8°, 1; li ci lo ú União, corno aos r.sfaclos, cu muktLi
varncu te, 01t não, crcar oul.rns CJllUC'RíJllPr, n ão cont.rav inCl o o 
cl1 spostn nos arts . 7º, !Jº e j1Ü"', ~ ·1 º . 

Al'l: ·/} . O rJi1 ." f' il o da I Jniãn r fios rc~s ta dos a l eg·i sl arem 
so_]Jrr· v1:xr:ao fr1Tra _r navrgaeão inlr•r ioJ· scr ft rPgulaclo por 
lr1 elo Crmgresso -:--.lacwnal. 

Art. 1 .'t. A R rri r (}as dr. lrrra e rnar são ins l il,n icões n acionaei:; 
pMrna1wnL1•s, rlcsLinrnrb;; ú dr.f1'Sll cl-a Palr·i a no" t.:x.Ler iul' r. á 
rn::i,nnlr·nr.fin rltts lri s nn inl r• 1' ior. 

J\rn l m ' · lirniles ria l ri. a i'nn:a n1·macla 1.í c,;sen ci::i lnwnrc 
ohrcl1l'nl 0c '.1.0S se 11 s SU/)l' ri·O!'f'S hir 1·nrcliic11s r uiH'ii.rn.il:i a sns-
1 r n( ar ns insl itnjr;õf's cl'11sl i(11cionar~ . ' 
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. Art. 15. Süo ·orgãos da sohor::mia iiacioiial os l)oclél'és l c~ 
·g1sla l!vo, cxcculivo e juclieü:tri a !!armonicos e inclc11endcnll·S 
entre si. 

SECÇÃO II 

Do Poder legislativo 

OAPJ.T ULO J 

DISPOS IÇÕES GEll.il.E S 

.Art. ll.i. O Poder LogislaLivu ó oxorci du pe lu Congeesso 
Nacwmtl, lJOlll a :oarwc;ãu do P1·osi dc11 Lc ela Henu lJl ica. 

§ l. " ilJ Congresso Nacional vurnpõc-so cio dui s nunos : a 
Carnara e o Senall.o. 

§ 2." A eleição pani senadores e cl cvulados Ci Gamam 
far-sc-ú simu.lLaneamen tc em tuclu o pa iz. 

§ 3." Ningucm páirlc ser, ao mosntu te 111pu, DcirnLadu o 
í.3011 acl o I' . 

A t'I:. '1 7 . (j C1111g1:c:;so rc11nir-sc- :í, na CaJJi Lal Fcdcrn!, <W :i 

3 de maio ele cairia a1rno, incievrn1dcnte111<'1tlc ri o convoca<:fin , n 
funccionará riuatro mezes, ela claLa ela abertura. poclencln l:ie l' 
prorc)g·aclu, ou cun v11carlo cxt1:ao 1·clinar iamente . · 

§ l." ILarla lcgis lalura di1rnr.ú. Lr cs aimos. 
§ Z.º Em rai:;u cio Yaga aJJel'la no Congros;;u, pol' quaique1· 

causa, inclu siYr: a de l' enu ncia. as auclo1·ir!ar!Ps elo rr sL) elJI ivo 
Eslaclo far 'ão prueNkl' imrn cd iaL:11nr:ml.e a nnyD, el t:ir,:ão . 

Arl . HL ;\ Canu 1·a e o f.~011al111 tl'abalharãu scparaclanHJnl 1', 
funi;e ionan cl n 01 11 .ws,;õc:; intblicas, c11rando o cunlrnriu se não 
1'0So]vrn· po1 · maiul'ia rln,; \'OI.Os presc 11 lc'.-;, 8 s<'1 dcli br:rarãll. 
com11arcccndn. cm cacht uma das camacas, a 111 a inria · abo;u l u l a 
de seus rncmbrns . 

~ l." O,; 1·1•gimcnL1>s da~ duas can ran1s t:sLabc lccrn ·ão os 
meios de con1pcll ir o;:; mo1 nb1'us ausentes a conwa1·cco1'. 

§ :2 ." Cacla 11ma 1kl las yorifil;arú , e 1·cco1il11'ccrCl os poclere,; 
el os sem; memb1·os. 

ArL . ·rn. Carfa rn '11 a das ca111 :u;u ck,gc1 ú a suo, Mtesa, 01·
ganizar ú u snu P,cgirn erilo inlcnrn. co rnminan1lu penas di :;<.;i
Úlinarcs, inclusiv<' a de oxclusfio trUTJJíll' ttc ia. aos l'espectivos 
mernbros; nom eará os em11rcgados de sua S"" 1 ··~ t:J.r i a, e rcgu
l ará o servi 1;0 cl e sua policia interna. 
· Al'L. :20~ o~ rlep11l.aclo;; (\ srm adnt· es são inviol avci ::; 11or 
suas or, iniõos, pal avras e YÇJLos no oxercici1J ,-]1 1 rnawJa Lo . 

Al'I .. 2L 0 .-; t1r.n11larlns e sonaclol'cs 11 ão púclrm ser J)l'USO,;, 
nem procflssaclo ~ crin1inalme;11 tc, sem previa li cença do s11a 
Carnarn, salvo flag rante delicLo . 1:, 11cslo ca~o . Juvado o pr·n
cosso até pt'onuncia uxclusivr', a aucíoriclado proccssanlc t'C 
meLLei~á os au los {1, Ca111 ara r ospec l. 1va. pal'a r cso l ve!' sobre a 
nrocecl oncia da accnsação, si o accusaclo mio O'p Lar pelo j ul
gamento immeellato . 
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Art. 22. Os membros das duas camaras, ao tomar assento, 
contrahirão compromisso formal, em sess~o publica, de bem 
cumprir os seus dever es. 

Art. 23. Dnrante a3 sessões vencerão os senador.es e depu-
1 a-dos urn .sulJsi.clio pecrnnial'io', além da ajuda de cmst.o, fixada 
velo Congresso, no fim ele cada l·egislaLura, para a seguinte. 

Ar!.. 24. Os membro. cio Congresso não póclem recebe.r do 
Poder Executivo, emprego, ou commissão remunerados, ex
c.epLo si forem missões di.plomaticas, commissõos militares, 
ou cargos de accesso ou promoção legal. 

Paragrapho unico. Durante o exercício legislativo cessa 
o de outra qualquer funcção . . 

Art. 25. 1São condiç'Ões de elegibilidade para o Congresso 
'Nacional: 

1 º, estar na posse dos direitos do eleitor; 
2°, para a Gamara, ter mais de quatro annos ele cidadão 

brazileiro, e mais ele seis para o Senado. 
Art. 2G. São inel egíveis para o Congresso Nacional; 

1 º, os religiosos r egulares e seculares, bem como os ar
cebisDOS, bispos, vigarios geraoo ou foraneos, ·parochos, 
coadj ucturcs e todos os sacerdotes que exercerem auctoridade 
nas suas respect;ivas confissões; 

2º, os governadores; 
3º, os clrnfes ele policia; 
4°, os comrnandantes ele armas, bem como os demais func

cionarios militares, q11e exercerem commandos de forças de 
terra e mar ec1uivalcntes, ou superiores ; 

5º, os cornmandantes dos corpos policiaes; 
ü", Os rnagisLra.dos, salvo se estiverem avulsos llla mais de 

um anno; 
7º, os Junccionarios administrativos demissíveis inclepen

·'"3n LemenLo ode senLonça. 

CAPITULO II 

DA GAMARA 

Arl. 27. A Camara compõe-se ele deputados eleitoc; pelos 
es l.ados i.; rii.;lo Distl'i cto l<'edcral, modianLo ó suHr·a,g'io d [recLo. 

§ '1.º O numero elo depuLaclos sel'á frx:acl'o polõ Congresso, 
em proporção que não excederá ele um por setenta mil ha
bitantes. 

§ 2.º Para osso Jirn manda1'á o Governo W'oderal prococlcr, 
dentro em tres annos da inauguração do primeiro Congresso, 
ao recenceamento da pü'pulaçãio da ·Tuepublica, o qual se re
verá decenalmente. 

Art. 28. Compete ú Gamara a iniciativa ele todas as leis do 
impostos, a fixação das forças ele terra e mar, a discussão 
cios projectos offereciclos pelo Poder Executivo 0 a declaração 
da procedencia ou im11rocedencia ela accusação con Lr::i o Pre
pidente da Riepublica nos termos elo art. 52. 
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CAPITULO III 

DO SENADO m 

Art. 29. O Senado cornpõe-se elos cidadãos elegíveis nos 
termos do art. 25 e maiores de 35 annos, escolhidos pelas 
legislaLuras dos estados, _cm numero de tres senadores por 
c::tcla um, mediante p1L1ral1clacle de voLos. 

Paragrapho unico. Os senadores elo Districto Federal 
serão eleitos pela i'órma instituida para a eleicão do Pre-
s!denLe da Republica. · 

Art. 30. iO mandato de Senador dmará nove annos, re
novando-se o Senado pelo terço Lriennalmente. 

•§ ·1.º No pri meiro anno da primeira legislatura logo nos 
trabalhos preparatorios, discriminará o Senado .o primeiro e 
segundo tercos de seus membros, cujo mand.-to ha de cessar 
no termo do primeiro e do segundo ~~,'ienniu. 

§ 2.º Essa discriminação effectuar-se-á cm tres listas, 
c.orrespondentes aos tres terços. graduando-se os senadores 
de e.ada Estado e os do Districto Federal pela ordem de sua 
votação respecLiva, de rnodo que se di stribua ao terço do 
ultimo triennio o primeiro votado no Di;, tric,to Federal e em 
tmcla urn dos estados, e aos doi s terços seg·Llintes os outros 
dois nomes na ·escala dos suffragios obtidos. 

§ 3.° Em caso ele empate, considerar-se-ão favorecidos os 
mais velhos, decidindo-se por sorteio, cruando a edade fôr 
cgual. 

·§ 4.º O mandato elo Senador elei Lo em subs.tituição elo 
ouli:o cltu·ar.:l o tempo restante ao elo substitui.elo. 

Art. 31 . O Vice-Presidente ela H.epublica será ·ipso facto 
o Presi lento elo :S.enaclo, onde só te11á o voto de qua1iclacle, e 
serú substituido, nas ausoncias e impedimentos, pelo Vice
Presiclente dessa Gamara. 

Art. 32. Compete prrvativamenLe ao Senado julgar o Pre
sidente ela Hepublica e os demais funccionarios federacs desi
gnados pda Constituição, nos termos e pela fórma que ella 
prescreve. 

§ 1.º 10 8enaclo, quando deliberar corno tribunal d~ jus
tiça, .será presidido pe].o Presidente do Supremo Tribunal 
Federal . . _ 

§ 2.º Não prof Jrirá sentença conclemnatona senao ·por dois 
terr,~os elos membros presentes. 

§ ,3.,0 Não poderá impôr outras penas mais que a perda 
1fo cargo e a incapacidade de exerc.er qualquer outro, sem 
prejuizo dia .acção ela justiça ordinari a contra o condemnaido .. 

CAPITULO IV 

.DAS ATTRIBUIÇÕES DO CONGRESSO 

Al'i;. 33. Compete privaLivamente ao Congresso Nacional : 
1° orcar a receita, e fixar a despezLL federal ainnualmente; 
~·< au ~ l.orizar o Poder ]];xecu Livo a oo-nLraliil' c111prest1mos 

e fazer outras o.perações de credito; 
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3º, legislar ,sobre a divida ipublica', e estabelecer os meios 
pa1 'a o seu ipagamenLo; 

';'', rcg'ulae a a1Tcrndaçuo e distribuição das rendas na-
cionaes; . 

5" 'regulai' o cornmercio inlcrnacional, hem como o elos 
cs lados entre si e com o DisLri cLo Federal , alJanrfogar porLos, 
errar ou supp1· i 111i1· 011 treposLos; . 

Gº, legislai· sobre a nav.eg'ação cios r ios, que banlJcm mai s 
ele u1.n Eslaflo. ot t c;ornu11 po1· l:cl'l'il.oe io L'xlra ngcm.'o; . 

'iº, rlctcrmi nar o JJL:S(d, valor , inscri.pçãu, Ly.po e denomi
nação elas rnoeclas; 

8°, c; t· cu.r ]Jancos .dc <) 1n i s::;ão, legi sla i: sub rn cl la, e 
tribuLal-·a; 

\.Jº, Jixar o padrão cios pe.sos e mecliclas;. . 
lU. resolvPr dcJinilivarnm1Le sobre os l11n1Lc · il us eslat.l1is 

cnLr.e si, os elo Di':itr i-oLn J:<'eclcTal e os elo tcrrHorio naci onal 
com as nações limi Lrophes; . 

H , clecrclal' a aceu~·at_:. fro cio PrcsiclcnLo ela Republica nos 
easos elo art . 5'3; 

L.>., auctu1·i:i;ar n Govr•rno a rlcclal'ar a guel'ra o Jawr a paz; 
13, resolvei· cl o:finitivarnenl.c sobre os trata1clos o con

venr;õcs com a3 nações extra11gc ir8s ; 
J li , clr~s i gnaL' 'ª capilal ·da União: 
·15. conccdce .~ubsidio s ao ~ es larlu :; na hypoLl1 csr• rlo 

c.rL. !1º · 
iG,' legisl ar" sobre o srrv ir.;,o rlos co rTc i n~ o 1.o legrn.plios; 
11. tHl11·plar n 1·cginwn · «:o nv 1~· 11i enic' ú ~ 1; c;un~n1; a ela :; 

fronleiras; 
18, i' ixa1· a 11nuar1nr•11I e a8 rurcas de t ena e mar; 
l\J', l'Cg11ial' a eo rn:posiçiío lln excreif.o; 

:!\;. c111H'1•rl r•1· , ou i1cga1· pa::;sagl'l1l a Jon;as <·xl ra néjc it·aê 
pelo tcl'l' il nrin do paiz, para ,11pcraçõc,; rni li1 .arcs; 

J l. molli li zrtr r i1Li l izar a To rça poli ci al dos c:;ILiclos, rn1 s 
casos laxaclos p ela ·Gonstil.n ic.ão; 

:l2, f lccl ara1 · Pm csLafl n fi e si li o um ou 1.1 1ais pn111Cos do 
1.c 1'rilor in nacional , na e1nor·gencia de ag-g-rcssrw· po1· fori.;a.~ 
exLran::cil'::ts, 1111 c1im11wçãu inir '1· 1rn , n a pprovar ou susponrfor 
o c1ecla1'l~l11 1 pel o P Dr1r·r Exrc uli>:o, oc1 seus ag·onLcs rcspon
savc i ~. na ausoncia cl 11 Cong·1:osso; 

23, regu lar as condições e o processo da ·eleição para os 
Cal'gns J'prJc.i·ar;,; rm Loelr1 o pai~; 

2·1, corlificar as lei s civ is. Cl'im inacs r, c.omrncrciacs ela 
H.cpu!Jli ca, e JJ em assim as 1H·ucc:;suacs da ,j usLi<,;a :rerlernl; 

,~5 . fixat' os YCJ!Cimcnlos rios mini ·lros Ll c Estado; 
2fi, crca l' o :;u p,prirn ir emp r'r.,go: p11blicos fodcraes, 

Jixar- lhPs as atl ribu icõcs. ci csl ipu lar-lh cs os venci mcn los : 
:n. in sl.itllil' lr i bnnae~ subortlina rl os ao B1 1prerno .Tri

hm1al F cdr·rnl; 
:28. }cgHa1· cnnl ra a pinl.laria o os alLcntaclos ao direi Lo 

elas gcnl cs; 
'.W, conceder amnist ia ; 
30, comnmtae o prn·rlo ar' as ~1onas irn:pos las, por cr imes do 

i·es11onsab1J 1rfaclc, aos :funcc1nnal'lf1S fcrlnraes; 
::J J . legi slar sobre lrrr a.s 'dí' prop1 ·i crladc nacional e minas; 
:~:!., r:-;l.aL11i r lei s pccnli ares ao Districln Federal · 

. 33 .. submcll.er a legislaçào especia l os ponLos rio' Lorrito-
no da n cpnlll 1ca ncccssaeios para a funrlaçiio rlc ar.~cnaes ou 
.ouLros cslabclccimcntos e instHuiçõcs ele conveniencia fcd~ral; 
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34, legislar sobre o ensi110 superior no Districto Federal ; 
35, regular os casos de cxt!'adição entre os estados; 
36, v0lar na guarda da Cmt:>tituição e das leis, 'e provi

denciar s.obre as necessidade:; de caractel' federal; 
37, idecretar as leis e reso luções necessar ia.s ao exercicw 

dos poderes Bm que a Cofü tiLuição invcsLc o Governo da 
União· 

3S, clecrêLar as leis orgauicas para a execução completa 
da Constituição. 

· . Art. :3~. Incumbe, ouLro.> im, ao Congresso, mas não pri 
vativamente : 

. 1 ", .ani:rr:ar, no vaiz~ o des.euvolvimeuLo da educação pu
blica, a agrwultura, a mclu stn a e a imrnigracão · 

2°, erear insLiLuir;ões ele ensinu superior" e' secundario 
11us es tados; · 

3º, prover á inslrucção primaria e secundaria no Di .3 Lricto 
Federal ; 

P'an11g1·ap l10 unicu. Quaesquer outras clcspczas de ca-
1·acLcr local, na Capital ela Republi ca, incurn.bem exclusiva
mente á auctoridade municipal . 

CAPI'l'ULO V 

DAS LEIS E TI.'ESOLUÇÕ.GS 

ürL . 35 . Salvas füi excepr;ões ·do arL . 28, todos os pro-
5eeL.os de le i podem Ler origm;n indiGlincLamenle na Gamara, 
ou no Senado, .sob a in iciativa de qualquer dos seus membros, 
ou prop osta em mensagorn <l'o Poder Executivo. 

Art. 36 . O projecto de lei, adoptado numa das camaras, 
se11Ct submetticlo á outra; e esta, si o approvú, env iai-o-Já 
ao Poder Executivo, que, acquiescendo, o sanccionará e pro
mulgará . 

§ 1.º 1Si, porém, o Presidente da 'Republica o julgar in
consLiLucional , ou contrario aos interesses ela Nação, oppor
lhe-á o sou veto dentro cm dez dias utois, <laquelle em que 
recebeu o pr.oj ecto, devo lvendo-o', nesse mesmo prazo, á Ga
mara onde elle se !houver iniciado, co 1n os motivos el a recusa . 

•§ 2.º O s ilencio do Poclee ExecuLivo no deccncl io impol'ta 
a .sancção, ·.saTyo si esse termo se cprnprir estando já encerrad:o 
o Congr·esso. 

§ 3.º Devolvido o pro"jecto á ICarnara i11iciado1·a, al li se 
sujeitarCL a urna discussão e a votaoão nominal , considerando-se 
approva:c\o, .si obtiver dous terços dos suffragios presentes; 
e neste caso, se remctLcrú á ou Lra Gamara, cl u onde, si vencer, 
v'elos mesmos L1·amitcs, a mesma maiMia, v Jtani., como lei, 
ao Poder Executivo para a sole1pni:cl'aide ela pronm·lgação. 

§ 4.º A .sancção e a promulgação cffecLuam-se por estas 
fórmulas.: ' 

1" «Ü ·Congresso Nac ional decreto, e ou sancciono a se
guinte' lei (ou resolução) ;» 

'2" «0 Congresso 'Nacional decreta, e eu promulgo a se
guint e' lei (ou resolu ção) . » 



Art. 37. O projecto de lei de uma Gamara, emendado na 
outra, volverá á primeira, que, si acceitar as emendas, 
envial-o-á, modificado em conf.ormidade dellas, ao Poder 
Executivo. 

§ 1. º No caso contrario, volver.á á Gamara revisora, onde 
só se considerarão approva,d>as as alteracões, si obtiverem 
dous terç_os dos suffragios presentes; e, ne1'ta hypothese, 
tornará ·á ,camar a iniciadora, que só as poderiá, reprovar me
diante ,dous tercos dos seus votos. 

§ 2. • 1Rej eitadas deste modo as alterações, o proj eclo 
submetter-se- á sem ellas á sancção. 

Art. 38. Os projectos totalmente r ejeitados, ou não 
"Sanccionados, não .se poderão renovar na mesma sessão legis
lativa . 

SEGÇ!O II 

Do Poder Executivo 
'i.0~~ 

CAPITULO I 

DO PRES!DEN'l'E E DO VICE-PRESIDEN'l'E 

Ad,. ::!9. Exnrce o Poder ~xecutivo o Presiden~e dos Es
tados Uni.dos elo Brazil , como chefe electivo da. Nação. 

§ Lº Substitue o Presiden~e, no ?aso de ii;nped.imento, 
e succedc-lh e. no de falta, o Yrne-Pres1dente, eleito srmulta
neamen te com elle. 

§ '21.º No impedimento, ou falta dio Vice-1Presidente, 
>;erão 8uccessivamente chamados á presidencia o Vice-IPrr.si
dente élo ~emiclo , o Presidente da Gamara e o do Supremo Tri
bunal Federal. 

~ 3.º São condições essenciaes, para ser eleito Presidente, 
ou Vice- Presidente da Republica: 

1.º 1Ser JJrazileiro :nato; 
2.º Estar no exerci cio dos direitos politicos; 
3.º Ser maior de 35 annos. 

Art.. 10. O Pre>; idente exercerá .o cargo por se.is annos; 
não pod'endo ser reeleito para o período presidenci al imme
diato. 

§· 1 .º O Vice-Presidente, que exercer a pre.:;idencia pelos 
t.res ultirnos annos do período presidencial, nã.o poderá ser 
eleitn Presi dente nara o neriodo seguinte. 

§ 2.º IO Presidente deixará o exercício de suas funcções, 
improrogavelmente, no mesmo dia em que terminar o seu pe
rio'dlo pre.s idencial, succedendo-lhe logo o recem-eleito. 

§ 3.º Si r.ste se achar impedido, on faltar a substituicão 
far-s e-á nns termos do artigo antecedente. §§ '1° e 2º. " 

~ 1.º O prim eiro período presidencial "t('rminará aos 15 
de novembro d e 1896. 

. ArJ,. 41. Ao emnossar-se no cargo, o Presidenf.e nronun
ciará. em ses.:;ão publica, ante D Supremo Tribunal Federal 
esta affirmaoão: · ' 

·«.Pr~metto manter e cumprir com perfeita lealdade a 
Constrtmção Federal, promover o bem geral da Republica, 
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;observar as suas leis, .sustentar-lhe a união, a integridade e 
a independencia.» 

Art. 42. O Presidente e o Vice-Presidente não podem 
<sahir do territorio nacional sem permissão do Congresso ; 
pena de perderem o cargo. . 

Art. 43. O Presidente e o Vice-.Presi'ClJente percebe.rão 
suibsidio, fixado pelo Congresso no período presidencial an:. 
~acedente. 

CAPITULO II 

DA ELEIÇAO DE PR:ESIDENTE E vrcE-PRESIDENTE 

Art. 44. O Presidente e o Vice-1Presidente serão ·escolhidos 
pelo povo, mediante eleição inãirecta, para a qual cada Estado, 
.bem como o Districto Federal, constituirá uma circumscripcão, 
com eleitores especiaes em numero duplo do da respectiva re-
presentação no Congresso. · 

§ 1.º Não podem ser eleitores cspeciaes, além dos enume
rados no art. 26, os cidadãos que occuparem cargos retri
buídos, de caracter legislativo, judiciaria, administrativo, ou 
militar. no Governo da União, ou nos dos estados . 

§ 2." Essa eleição realizar-se-á no dia 1 º de marco do 
ultimo anno do periodo presidencial. 

Art. 415. No dia 1 º de maio seguinte se celebrará, em todo 
. :o territorio da Republica:, a eleição do Presidente e do Vic·e

tPresidente. 
§ Lº Üil eleitores de cada Estado formarão um coU·eg·io, 

e bem assim os do Districto Federal, reunindo-se todos no 
lagar, que, com a dievida antecedencia, prescrever o respe
ctivo Governo. 

§ 2.º Cada eleitor votará, em duas urn&s, por duas ce
dulas differentes, numa para Presidente, noutra para Vice
Presidente, em dois cidaidãos, um dos quaes, pelo meno.s, 
filho de outro Estado. 

§ 3.º 1Dos votos 1apurwdlos se organizarão duas actas dis
tinctas, de cada uma das quaes se lavrarão tres exemplares 
authenticoil, designando os nomes dos votados e o respectivo 
numero de votos. 

§ 4.º Dessas seis authenUcas, oujo teor immediatamente 
se fará publico pela imprensa, remetter-se-ão duas ('Uma de 
cada acta) ao Governador do Estado, para o respectivo ar
chivo, e, para o mesmo fim, no Districto Federal, ao Pre
sidente da municipalidade; duas ao Presidente do Senado da 
União., e as duas restantes ao Archivo Nacional, todas fe
chadas o selladas . 

. § 5.º iReunidas as duas camaras em Assembl&. Geral, 
sob a presidencia do Presidente do Senado, clle abrirá perante 
•ellas as duas actas, proclamando Presidente e Vice-Presidente 
dos Estados Unidos . do Brazil os dois cidadãos, que, em cada 
uma dellas, reunirem a maioria absoluta de votos contados. 

§ 6.º Si ninguem obtiver essa maioria:, · o Congresso ele
gerá o Presidente, ou o Vice-Presidente, por maioria absoluta, 
em votação nominal, dentre os tres mais suffragados em cada 
uma das actas. ' 

§ 7.º Nessa eleição cada Estado, bem como o Districto 
Federal, terá um voto; ·e este caberá áquelle, dos ires candii-
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da tos, que, na l'c:·JlecLi ,-" represen tação no Congresso', ·al-
cançar a maioria r cláLiva do.:; ::;uffrag·ios. . 

§ 8.º Para esse effeií,o, os representantes de caida. Es~ad.o, 
e ass im os do Distl'icto Federnr, votarão por -grupos discrimi
nados. 

Art. 46. Não se considerará/ conatitu ida a Assembléa 
Geral para proceder á verificação da eleição do Presidente e 
Vice-Presi dente da Repllblica, sem a presença, pe lo menos, de 
dois t erços dos seus mcmbl'o ·. . . 

§ 1. º O processo det enninado para esse fim nos d~o 1s 
artig·os precedentes começará e findará na mesma .sessao ., 

~ 2.° J< eHa, nessa sessã.o, a chamada dos membros do 
Co11gi"c.sso, não será p ermitLido aos presentes reti:ra.!:~!n-se da 
C::tsa: para o que se tomarii o as convenientes rnechdas de pre
caução rnateria'1. 

§ 3." Nenhum membro presente póde abster - se de votar.1 

CAPJ'rUI,O III 

DAS A'l"l'IUBUIÇÕES DO PODER EXECU'l'I VO 

ArL. 117. Compete i)1·iva.ti vativarnente ao Pr es idente da 
ltcp u Mica : 

:!. º, s a~1ücionar, pr omulgar e fazer rp1u:blicar as leis e reso
luoões do Congresso; expedir decretos, instrucções e regula
lllenLo-; pai ·a. a sue. fiel cxcoução; 

2", nomear e demiLti.r liv1'emen te os ministros die Estado; 
3º, excrner o cornmando suprnmo das foroa9 de terra 

e mar dos E:staclo · Unidos do Braúl, asirn ·como das de po
licia local, quando chama:cl:a ás armas em defesa interna, ou 
externa da União; 

4°, aclministar e distribuir, ·.sob as lé,i•s do Congre\s;so, 
conforme as necessidades elo Governo nacional, as forças ele 
111 ar e terra · 

5º, prov~r os cargos civis e militares de caracter federar, 
salva:s as re.stricções expressas na Constituição; 

16º. indultar e commutar as penas nos crimes sujeitos á .· 
.iuris.dicção foclJeral, salvo nos casos a que se referem o.s arts. 33, 
n. 30, o 51, § 2º; 

7°, declarar a guerra, e fazer a paz nos termos do art. 33, 
n. P · 

· 3;, declar.ar immediaLam ente a guerra, nos casos de in
vas[o ou aggre.ssão extrangeira; 

9q, dar .conta annual.mente ela ·situação do paiz ao Con
.gu..,~sso Nacional , 1recommcndand10-lhe as prov~dencias ;ci 

rc:lormas lll:gcntes, em uma rncn::iagem que l'emeLttW {L ao 
,secretario rlo Senado no d ia ela abertura da sessão -legis
Iat1va · 

10. convocar o Corng1·esso extraordinlariam ente e pm-
rogar-lhe as ·sessões ordinarias; ' 

11, nomear os magis trados faderaes · 
12,. nomear . . os membros do Supremo Tribunal Federal 

e os ir1m1sLros cl1p l9rnaticos, med i ante approvação elo Senado; 
po?ellclo, na ausencia do Congrnsso, clesignal-os cm commissão 
::ite 1que. 'º Senado se pl'onunci.e; 
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13, nomear os demais .membros do corpo diplomatico 
·e os '.agente.s consular~s; 

:li!, manler as r elações com os eslados exlrangeiros; 
1·5, d ee;larar , por s i'., ou seus agent).es responsaveis, o 

es tado de ·Si tio em qualquer ponto elo ter-ritorio nacional, 
· n os casos ·de ag&ressão extrangeira ou grave commoção in 

.testina (Arts. '77 e 33, n. 22); 
16, ·en tabolar negociações internacionaes', celebrar aj'us

tes, .convenções e tratados, sempre ad 1'ef erendnm do Con
gresso, e approvar os qu o os esLaclos colebrarom na c011for_: 
nüd::tde .do art. 64., submettenclo-os, quando cumprir, á au 
c tor idnrln elo Congresso. 

CAPITULO IV 

DO S MINIS'l'ROS DTI: ESTADO 

Art . !18. O Presidente da Republica é auxiliado p elos 
mini;s tros de :Estaiclo , .age11ties de sua eonfümça. que l'he r efo
rendam os actos, e presid em cada um a nma elas secre tarias, 
em que se divide a administração federal. 

A rL. 1,9. Os ministros rlc JGstado não poderão accumular 
outro ernprie1go O'ü :funcçào 1publica, n eni. ser e·lciLns Presidentr. 
ou Vice-Presidente ela União. 

P amgrap.llo unico. O Depu tado, ou 1Senarlor, que acceita1' 
o. cargo de Ministro el e Estad o. percleriá o mamlato . proce
dendo-se imrnedi.a Lamente a nnva oleiçã.o, n a f]Ual não poderá 
ser votado . · 

Art. 50 . Os m inistros de Estado não poderão compa
recei.' ás sessões elo Congresso, e só so oommunicarão com 
elle por escripto, ou pessoalm ente em conferencias com as 
commissões das camaras . 

Os r elatori os anruuaes dos mini stros serão dir igidos ao 
Presidente da R:epublica, e communicados por e.ot e ao Con
gresso . 

Art . 51 . Os ministros ele Es t,ado não são responsaveis 
ao ·Congres .. sc!, nu aos Tribunaes, pelos conselho$ darlos ao 
Presidente ela Rep11blica .. 

§ 1.º Respondem. porém , c111anto .aos seus actos, !)elos 
crimr,s qualifica{!os na lei criminal . 

§ 2.º Nos cri mr,s d o re.s1:i onsabil idade sorão processados 
e julgados polo Supr emo Tribunal F ederal, C; nos connexos 
com os rio 1Presiclentr fia Hrpuhlira. rwln aucfor irlarlc r,ornp e
tente para o ,ju lgam ento deste . 

CAPITULO V 

DA RR'IPONSABTLIDADE DI) PHESIDP.N'J'E 

ArL. 52. O Presi1clr,nt.o rlns Est.a1cJn s U11[clos do Brazil scr:í. 
·snbnre l.li.dn a processo e j11lgarnenln. dr·rn is qnc a Gamara de
c larar rp rocrrlr.n l e a n.crm s::tr,.ão, prran 1 r o Snprc.mn T1' ibunn.l 
Fed1wal, nos crirnrs cornm1rn s, e, nos rlr r nsponsabilidnrle-, 
poranl.r ri Scnarln . 



- 326 -· 

1Art. 53. São· crimes de resnonsabilidade, no Presidente 
d:a Republica, .os que attentam contra: 

'1", a existencia política da União; 
2º, a Constituição e fórma do Goveri:C! Federal ; 
3° o livre exercicio dos poderes ipol1ticos; 4°; o goso e exercício legal dos direitos politi0os, o·UJ in-

dividuaes; 
5º, a segurança interna do .paiz; 
6° a 1pro.bi d ade d a administração; 1.; 'ª guarda e emprngo constitucional dos dinheiros ip'll

blicos . 

§ Lº E;;ses delict.os serão definidos ·em lei especial. 
§ 2.º Outra lei lhes regulará a accusacão, o processo e í'5 

julgamento. 
§ 3.º Ambas essas leis ·serão feitas na primeira sli.:;são dô 

primeiro Congresso . 

SECÇÃO III 

Do Poder Judiciaria 

'Art:. fí4 . 10 Pn rl er .Trni iciario rh Un iã.n lr.d . nnr nrg-fimi nm 
!'=;u nrem o Tribun al FPder::il , com séde n a canit.nl da Rr nublica. 
e fanf o:; jui zr,s e tr ib1m::ir,s fe deraes, cfütribnidos pelo v aiz, 
qu an f. oR o f!on grr,sso cr car. . . . _ 

Ar t.. 55 . O Supremo Trihnnal F ederal comnor-se-t\ de 
15 ini zes. n ome.aclos na 'forma elo :n t. 47', n. 11 , dentre os ci 
drndãos ele n otavel saber e r epu tação. eleg-iv roi s p ar a o Sen ado . 

J\.r t:. 56 . Os .iu iz e.3 fe deraes s1fo v it alicios, p eJ'.ldendo o 
cargo nnicRmen te p or senffmca judicial . 

'§ 1:.0 Os seus vencimentos ser ão dRterminados por lei 
do Cnng-resso , ane não os poderá diminuir. 

~ 2.º 1()1 Senado .iul!;\'ará ns m embros do Supremo Trf..o 
bunal F edRr al, e est e o:> Ju ízes fe deraes inferiores. 

Art. 57. iO's tr i'bun aes 1feder aes eleaerão d'e seu seio ·os 
qeus Tiresirl.cntes r, organizarão a c; resmictivas secretarias . · 

~ 1.9 Nestes a nomeacão e demissilo dm; r espectivos cm~ 
nregados. hem como o provimento dos officiog rfo iustiçà 
nas respectiva;; circumscripções indiciarias, compete 'r espc-· 
ctivarnRntr, an8 presidenfe8 rlos t.ribunaes. 

~ 2.º O Presidente da Re!nuhlirJa desiP-'!l ar á . :cl'enfre o'l' 
mmn.broc; do Sunremn Trih11nal Ferlera!. n Procurador Geral' 
cl::t Republica, cujas aUrib1iições se definirão em lei . 

Arf. 58 . Ao Supremo Tribunal Federal comp·ete: 

I - Processar e .inlgar , originaria e privativamente : 

. . al' o 1P'residenfp, na Renuh1ina nos crime!'\ communs, e M 
m mrnf.r os de Esf.aclo nM casns do art.. 5'1 • 

b)' os minisfrns diplom'l.ticos, nos crim es communs e noí! 
do responsabilidade ; .' 

cl' os Pleitos entr e a Uniã.o e os estados, ou entrá esfos· 
uns com os outros; ' 

d)' ns litígios e rec1.amações enl r e nações extranzeiras 
e a União ou os E stados ; 
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el flS cflnflir,tos cl"s .ini:r.eR fln t.rib11nii,es fecle!'aM entre sf, 
nu r11trc esses e os doB esfílrlos. 

'TI - J'Ul1irar. r.rn grf'ífl 1r:l e recurso, ai:; qu es tiõies resolvidas 
inelos .i'ui:r.es e tribnnaes f1ecleraes. ass im corno as de que trata 
o TJTP8Rnte arf.i.iro. ~ 1 º . e o art. õíl. 

UI- Rever os processo<;; findos nos terrn0s do art. 78 ·' 
~ Lº Dii,s sentencas rla .iustir.a dos estnrlos rrn 111t,ima 

in sf.ancia haverá recurso ·para o Supremo Tribunal Federal:· 
a) qnandfl se questionar sobre a validarle, nu a applica

hilidade de tratados l'l leis federaes, e a dec1são do trib11nal do 
Est.a'f'fo for cnr1tra ella: 

b1 f!'\Htndo sr, r,ont.est.ar a valirfarfo rlA leis. ou act.os dos· 
"'ovr.rnos rins eshirlos r,p1 f:we rl ~. r.rrnstituicfío. 011 das lP.is 
federn 1es, e a clecii:;l\'.o do t.ribunal do Estado com;idcrar validos 
os actos, on ·1ei2 impugnados. 

& ~ .º Nos r,nsns em nu" hn11vPr rlP rinnli r,:ir l"iR rlm: rsta
rlns, a .inst.ir.a fr.rler::tl r.nnsnltn.d ::i, inri~prmlen:-.ia dos t,rihunae<i· 
lnr.ars. r nu vir.r -vP.rsa .. a .i1rntica rios estados r,ons111t.::tr"J a 
iuri sprndrnr,ia rio·s t.ribnnaes federacs, f]uando !houver ele in"' 
terpretar leis ela União. ' 

:•\'rt:. '59. Compete aos jnizes ou tribnnaes fecforac..; decirlir :· 

·a)' as causas em qu e aliruma el::i s partes estribar a acr,ã:o, 
nu a. rlefesa. em disprn;ição da Constituir,iío Federal; 

li) ns litígios entre um Estarfo e cirlaeliíos de outro, ou; 
rnlre cidarlã os de . estadns rlivcrsos, rlivers ifi canrlo as leis 
destes; '''I 

r,1 os pleitos rn trc esfados extrangeiros e cidadãos hra-
zileiros; · 

rl) as acções movidas por rxtran!!'eir.ns e fnndaclas. quer 
em cont.rallf.ns com o Gnvefnn rla Uniãn. quer em convenções 
nn tratados rla. TTnii'ín com nutr.as n ac;(}es ; 

1?) as qu esWes de direito m:nitim0 e navegaçfi·n. assim nO 
nceann cnmo no<: rios e lagos c'ln paiz: 

f) as qnest.ões rle rlireito criminal nu civil internacional; 
rr) ns r,rimcs políticos. 
~ t.• E' VPd ::i rin an Cnn grr,ssn cnmrneller qu::ilquer ju

risriirr.rín fr.rfornl lís .in s l.i cns rl ns es tnilos. 
~ 2.° As srnfP.nc.as e nrrlPns rla magist.rahira ferl eral si'ín 

r.xrr11brlas por nfficiar.s jrnliciari os rla TJniffn. nos qirnes ~ 
nl1ri 2'::ida a prestar auxi lio , q1 rnnrlo invocada, por r.ll es, a· po
li ci a loca l. 

1\r t . níl. As rlr.cisõr.s rins .in izes 011 lrih1rn ries rin s ~s t ados . 
nas mat.P.rias dP. s'na cnmpetcncia, porão term0, nos prnr,r,ssns 
n rprnslíírs ; ·snlvn quanto a, . 

1 º. hab1ws-cnrrms. ou. 
2°. espolio ne extrangeiro . 'fnrnndo a especie não estiver 

nrevista cm convcnç1'io, ou tratado . 
Em t ::i es casos haverá recurso voluntar i n para. o Supremo· 

•rr ibnnal Fed eral. 
Arf .. 61 . A . . ins ti ça rlos estarlos niío pódc intervir rm rm es

f. 1'í es snbrnrLLielas nM tribunacs fed 0rne~. nrrn annullar, alterar, 
ou suspender as s1rns sentenças, ou ordens. 
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DOS gsT A!DOS 

Art, 62 . Cada E s Lacl o reger- ·e-á pela Constituição e . pelas 
leis .que adoptar, comtanto que se organizem sob. a :[órma 
:republicana, não contrar iem os princip ias cons t1tuc1onaes da 
União, respeitem .os dire itos :qne esta Cons t.itiüção assegura, 
o observem as seguintes rcgTas : 

1.ª IQ.s pod eres execn tivo , legisla tivo e .iuclicüwio serão 
discriminados e inedctJedentes ; 

2." Os .. governadores e o~ membros el a lc·gislal;ura loca l 
serão clcct.ivos: 

3." Não será electiva a magi s tratura; 
4." Os magistra;clos não serão demi ssívei s senão por sen

.t ença; 
5." O ensino ser:í. lri go e 1 ivre rm toclos os gráos, e gra

tuito no prima.rio. 
Art. 63. Uma lei el o Congrcso Nacional distribuirá aos 

r,sLados crrl.a extensão rlr L1'rras cl cvol1üas, demarcad as ·~. 
custa ckHes, áic1uen1 da wna .(la fronteir a da Tucip1uiblica, sob 
a clausula dfl as povoar 13rn, e co lnniz:nem cknl.ro r,m deter
minado prazo, devolvendo-se, qnanclo essa r esalva so n ão cum
prir, á União a propriedade cedida . 

Paragrapho unico. Os estados poderão transferir, sob a 
mesma condição, essas t erra" por qualquer titulo élc direito, 
oneroso, ou gratu ito, a inclivicluos, ou associações, que se pro
ponham a povoal-os, e colonizaJ - os. 

Ar!. 6''1. E' facnll aíl o aos es tados : 

·I .º Oeleibra:r entre si ajusLes ~ convenções sem carac ter 
polil ico (Art. 17, n . 16) . 

2.º Em g'eral, toJo e qua,l1quer poder, ou direito . rru e lhes 
não for negado por cl:LJusula expressa na Constituiçft:o, ou im
'P·licitamcnte conLida na organi·z.::i.ção politica, que ella osta
hclcce. 

Ar!;. Ci5. E' dr.feso aos es tados: 

1.º iR.ecus ar fé aos documentos publicas, de n aturnza lc
gislal'.iva, admini s lra tiva, on judiciar ia, rla Uniã.o, 011 rl c qual
q11r·r dos estados: 

2 .º Reg·eitar a moeda, ou a r.mis:<ão JJ;mc ar in. cm circu•lar:ão 
por acto rl o Governo Fedr.r al ; · 

3.º F'azer, ou declarar guPrra rntrc s i r, u sar dp, repre
sa.li as; 
. /Lº Denegar a extradição elo criminosos, rcclarnn,clos pelns 
.J11st1ças rl e outros es tados. ou rl o Dis tricto Ferloral, segun do 
as Ji:1s do Congresso, por qur, csla rn alcria se regr,r . (J\rl.. 33, 
n. 35 . ) 

Ar~. 6.6. Salvo as res\ricções e.s,pecificadas na Constituir;fio 
e os {!1rmt os da resp Bctiva muni cip nlidade, o Districto J<le
deral e clll'ec tarnenl" e gnvernndr. p elas a.utoridadr,s federacs . 

Paragra11ho nni cr. O Disl.r icl.o Fcll ,,.rn J será orgnnizarlo 
.por lei rlo Congresso. 
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TITULO III 

DO MUNICIP!O 

Arl. 67. Os esLados or.ganizar-se- ão, por leis suas, sob 
o regimen municipal, com estas hases : 

1.º Autonomia do municipio, em tudo ·cruanlo r espeite ao 
seu peculiar interesse; 

2. º Elecl.ividade ela administração 1 o ca l. 
ParagTa;ph o uni.co. Uma lei do Congresso organir.ará o 

muni cípio no Districto Federal. 
Art. 6'8. Nas eleições rnunicipaes serão cleiLores e elegíveis 

o.s cxtrang;eiros residentes, segundo as conrlic:•õ·cs rpw a lei tle 
cada EsLaclo pj:escrever. 

TI'.rDLO IV 

nos mn.IJJAO!i BH.\ílTLP.rrtOR , 
"/~ ... 

SECÇÃO I 

Das qualidades do cidadão brazileiro 

Arl:.. fi9. !São cidadãos ·brazileiros: 
:1.° Os nascdos no Brazil , ainda que de -pae extrangeiro, 

não residindo este a serviço cl'e sua nação. . 
2.º Os Jilhos de pae b:razi.]eiro e os illegitimo.s ele mãe 

hraz:ileira, 11asci1dos {lm paiz extrangeiro, si esLa!Jelecerem 
domicilio na Repl1bhca; 

3.º Os fi1110s de pae brazile iro, cruo estiver n'oul:.ro paiz 
ao serviço ela Republica, embora nella não venham domicili-
ar- se; · 

4.º Os clxJtrangeiros, qu e, achando-se no Brazil aos 15 de 
novembro ele 1889, não declararem, dentro- em seis mezes 
depois de entrar em vigor a Constituição, o animo ·ele con
Sfüvar a naicionalidade die origem ; 

5.º Os cxl.rangeiros, que possuírem bens immoveis no 
Brazi l, e forem -casados com brar.ileiras, ou tiverem :filhos 
hrazil eiros, salvo si man ifestarem, rieranto a auctorirlarlfl cnrn
IJ)·fltente, a inl:encão de não mudar ele nacionailclade; 

·6.<> Os extrangeiros por outro modo naLuralizaclos . 
ParagTapho unico. São da competencia privativa rlo Po

der Legislativo Federal as leis rle naturalümção. , 
Art. 70. São eleitores os cidadãos maiores de 21 annos, que 

se alistarem na fórma da lei. · 
~ 1..0 Não pódem alistar-se eleitores para as eleições :fc-

rlnraes, ou para as cios estarlos: 
1.º Os mendigos; 
2. º .Os •analphwbef.os; 
3.º As praç.as ele pret, e:mepbuados os n.lumn os :las esco las 

militares de ensino superior; 
4.º üs religiosos ele or.clens rno'nasUcas, companhi as, con

grega.r;ões, on comnmniclacles ele qualquer denominação, su-
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.ieitas a voto de obediencia, regra, ou estatuto, que impõrte 
a renuncia da liberdade individual. 

& 2.º A eleição para cargos feder:i.es reger-se-á por lei 
dn Congresso. 

§ 3.0 São inelegiveis os cidadãos não alistaveis. · 
Àrt. 71. Os direi.tos de cidadão brazileiro só se suspendem·, 

CJU perdem nos casos aqui ·particularizados. 

§ 1.0 1Stuspendem-se esses direitos: 

a) por incapacidade physica, ou moral; 
b) por condemnação criminal , emquanto durarem os seu~ 

effeitos. 

§ 2.º Perdem-se: 
a) por naturalizaçã.o em paiz extrangeiro; 
b) por acccitação de emprego, pensão. condecoração, ·ou: 

titulo extrangeiro, sem licença do Poder Executivo Federal ; 
e) ;p·or banimento judicial. 
§ 3.° Uma lei federal cstatuirá as condições de reacquí

sição dos direitos de {Jida1dão brazi1eiro. 

SECÇÃO II 
Declaração de di.reitos 

Art:. 72. A.· ConstitJUiçã·o a.sse~ura a brazileiros e extran
geiros residen tes no paiz a inviolabilidade elos direitos concer_, 
nentes 1á liberd8de. á seigurança individual e á propriedaje, 
nos termos seguintes: ·'·1 

§ .º Ninguem póde ser obrigado a fazer , 011 deixar de fazer' 
alguma co11sa . senão em virtude c:l c lei. · 

~ 2.0 'J'nr'los sfío e~1rncs perante a lei. 
A Renubica. não admitt.e privilegias doe nasciment.o, des

conhece foros de nobreza, não crêa titulas ele fidalguia, nem 
condflcnrar,ões. 

§ 3.° Tndos os individuas e confissões religiosas podem 
flxercer p11blica e livremente o se11 ci1lto, as~mciando-se , para 
()SSC fim. 11 aclauirinclo bens, obSOl'vacJOS OS Jimiles postos pelas 
leis rle mão- morta. 

§ 4.° A ·R!epublica só roconhece o casamento civil. aue 
precederá sempre as cerimonias religiosas r'l e qnalq11er cnlto. 

~ 5.° Os cerniterios terão caract.er secular e serão aclmi
nisLr~.rlM nelfl. nuctorida.cle municinal. 

~ ô.° Será leigo o ensino ministrado nos estabelecimentos 
pnhlicos. · 

~ 7." INtr.nh11m cult:o ou P.gre.ia gosará de s1ubvenção official, 
nem ter:i relaçí'í es de clependencias, ou alliança com o Governo 
ela Uni.:10. 011 o dos eRtados. 

~ 8.° nont.irnía P.xcluida do raiz a 1Gomnanhia dos .Tesuif.as 
e prohibida a fundar:.ão r!e novos conventos, ou ordens mo-
nasticas. . 

~ 9.° A todos é licit.o associarem-se e reunirem- se livre
mente e sem armas: não podendo intervir a policia senão 
rara manter a ordem nublica:. · ' · 

~ rn. E' permittido a quem auer aue se.ia renresentar 
rriediant.e petição. nos poderes publir.os. denunciar ::ibu~os das 
nuct.oridadP.S e promover a r esponsabilidade dos cuipados. 



~· H. Em tempo de paz, qualquer porle entrar e sahir. com 
a sua fortim a e bens. miando e como lhe convenha. no ter
ritorio na Repub1ica, inrlependentemente de passaporte. 

~ 12. A casa é o asvlo inviolavel do individ110: ninguem 
n6àe 1penetral-o. de noite. sem comentimento do morador, 
senão PH;ra acudir ·8. victimas de crimes. ou desastres, nem: 
dr dia. seni'ín nos casos ·e nela fórma prescrinta na 1ei. 

§ 13. E' livre a mani !'estacão das opiniões. em auaJquei:' 
as~mmnt.o. nela imnrensa. nu nela trihuM. sem denenílr-mcia de 
eensura. resnon drmdo cada um pelos abusos que commetta, 
nos casos e -pela f6rma que a lei taxar. 

~ 14. A' excenção de flagrante deHcfo. a 'nri~ão não 'poder·á: 
o:xR011 f.ar-se, senão por ordem escripf,a da auctoridade com
petente. · - · r· · ~ 

~ 15. Nini:ruem poderá ser conservado em prisão sem culnâ 
fôrmar'la, salvas as excenções inst.it.uir'las em lei, nem levado 
:í. prisão, ou nelia dei.ido , si <prestar fiança idonea, nos casos 
legaes. . / ' · ·~~ 

~ lô . Ning-uem sArá sentenciado. senão pefa. auctoridrir'lli 
comnef.fmte, em virtude de lei anterior e na f6rma por ena 
regulada. · ' ' 1·'1 

§ 17. Aos accusados se assegi1rará. na lei a mais nlP,nà 
defesa. mm fnrlns os rermrsos e meinc: essenciaes a ella. nesde 
a no ta. rfo r.11lpa, enfrcgne em 24 noras ao 'f)rec:;o e assiii:nadà 
nr->h ::tnctoriclade, com os nomes c]I} accnsarlor e rlas testemn
nhas . ·1 

S 18. O rlireitn dr. nrnnrirrla·dR manfem-~r. em fnrla a smi 
1' lrnih1dr>.. oalva a drsnyirnnl"inriín nnr necec;s id ar!r,. ou nfi1ir1aele 
y)]lh]ira_ no0rJianlr. inir.mni?:::ir.iín nr1lvia . 

$ Hl. ~· inviolavel o sigill o ela corrcsnnnr1nnr.ia. 
S ?.íl. Nr.nh11m::i. T'nna nnssad. rla nessna elo r'lelinqnente. 
R ~>.1 . !<'i,~a ahnlida a nena ele r.ralés. 
$ 22. E' abolida egua1mente a pena ele morte em crimes 

poli t.icos. 
S 23. D:'.\1'-SC-R n habcas-cnr?J?f,S. 9Cl'YlilI'fl í[lH' O inclividnô 

snffrer violencia. nu coaMão. nor ill(')\rf\lidarle, 011 ahusn de 
nnrlnr. 011 se sentir vexado pela irnminenci·a evirlenf.e desse 
nerip·0 . · ' '"!"( 

$ 24. A' excepçi'í.n rlas cau:::as, que. por · sua nntnreza, 
pertencem a iuiw::; esper.ia0s. ni'í.0 l1aver{t filrn P"ivilP,triarlo. 

'Ad,. 7,;i_ Os car.Q"ns nnhlir,ns civis. 011 militares. si'í.n acces
sivr.is a t.nclns os braziJ.Riros. nbservdas as condições de capa
ci·darln eF1nRcir1J. rm e ri. lei esf.>itmir. 

'Art. 71. Os officiaos rfo Exercitn n da Arm~da ~6 nerrlerão 
ac; suas patente.e; por sentenç.a passada em julgado, a qne so 
ligue nRS" effeit.o. ' 

Arf,. 75. 'A esnr->r,ifim1r.iio dos direitos e garanti::is Axnressnfi 
nrt Cnnsf.if.nidin ni'í.n exclne 011!.ra~ garant.ias e rlireitns. n'ín 
enumerados. 'mas res111Lante::; da f6rma de governo qne clla 
estabelece e dos 11rincipios que consigna. 

TITUI,O V 
DTSPOSIÇÕES GERAES 

ArL 7ô. O cidadão invesf.ido em fnncçõCls · de rr1rnlqner 
rfos tres poderes não poderá e:rnrcer as de antro. 
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" Art. 77. 1Poder-se- á declarar em estado sitio qualquer 
parte elo territorio da União, suspendendo- se ahi as garan
tias constitu cionaes por tempo deter minado, quando a se
guranç.a ela llcpublica o exigir, em casos de ag:gressão extran
geira, ou commoção intestina. (Art . 33, n. '22) . 

§ 1.º Não se ilichan:do reun ido o Congresso, e correndo a 
Pai.ri.a imrnincnLe perigo, exercerá essa attribuição o Poder 
Executivo Federal. (ArL 47, n. 15.) 

§ 2.º ,1Este, por·ém, durante o esta:do de sitio, restringir
se-á, nas medidas de repressão contra as pessoas: 

1.º A' detcnçã.o em lagar não destinado aos réos de crimes 
cornmnns; 

2.º Ao desLerro para outros siti.os do territorio nilicionaJ, 
§ 3.0 Logo que se reuna o Congresso, o Presidente da Re

pub lica lhe relatará, motivadas, as medidas de excepção, a 
que se houver recorrido, respondendo as auctoridades, .ª que 
cllas se deverem, pelos abusos em que , a esse respeito, se 
acJh.arem incursas . 

Art. 73. Os processos findos, em rnateria crime, p.oclerã.o 
ser revi stos, a qualquer tempo, em beneficio elos condemnados, 
l])elo Supremo Tribuna.1 Federa.!, ,piara se reformar, ou con
rfirrnar a sentença. 

§ 1. A lei rnMoar.á os casos e a 1fórma da revisão, que po
derá ser requerida pelo sentenciado, por qualquer do povo, 
ou ex-off icio pelo Procumclor Geral da 1R1epuhlica. 

§ 2.0 Na revisão não se pódem aggravar as penas da sen
.tença revista. 

Art. ·w. Os funccionarios publicas são estrictamente res
lJOnsav·eis pelos a1busos e omissões, em que incorrer.em no 
exer.cicio ele seus ·ca,rgos, assim como pela indulgencia, ou 
negligencia em não respousabil'sarem ef.fecl.ivarnente os seus 
subalternos. · 

Paragrapho unico. Todos ellcs obrigar-sc- ãio, por com
promisso formal, no acto ela posse, ao desempenho elos seus 
<leveres legaes. 

Art. 80. ·Continuam em vigor, cm quanto não revogadas, 
as leis rlo antig·o regirncn, no que explicita ou implicita
mr,nlo não fôr contrario ao systerna de governo firmado pela 
Constituiçã.o e aos principias nella consagra.dos. 

Art. S:l. O Governo Federal afian1Ç1a o pagamento da di
vida 1pulica interna. e externa. 

A rt. '812. Todo o brazileiro é obrigado ao serviço militar, 
em defesa da Patria e da ConsW.u ição, na fórrna elas leis 
federaes. 

Art. 83. Fi·ea abolido o recrutamento militar . 
!O Exercito e a Armada. naciona.es comnor-se- ão por sor

teio, mediante prévio alistamento, não se admittindo a isenção 
pecuniaria. · 

. Art. 84. E.m caso nenhum, clirecta ou indirectamente, por 
s1 ou em al han,ç;a com outra nação, os Est&dos Unidos elo 
Brazil se em])enharão em guerra ··de {lonqui sta . 
. . . A1:t. A Cons Li tuição poderá ser reforma.da, mediante 
miciativa ·do Congresso Nacional , ou :las legislaturas dos 
cstnclof'. 
. § 1.º Considerar-se-á proposta. a reforma, cri.mncln, apre
sent::ida por uma quarLa •parte, pelo menos, dos membros de 
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qualquer das camaras do iCongresso Federal, f.ôr acceiLa, e.m 
tres chscussões, por dois terr,os dos vot,os n'uma r, n'11ntra 
casa do Cõn.gresso, ou quantl .J fôr solicitada por doi::; tcn:os 
dos eiilaclo.s, representados cada um pela maioria do.s votos de 
s~rns legislaturas, tomados no decurso ele um armo. 

§ ~ .º Essa pro·posLa Llar-;;c-:í por approvada si 110 anno 
seguinte o Jôr, mediante Lres idi.scus:õie8, ;por maioria de tres 
quartos elos votos nas cluas camaras do Congresso. 

§ 3.º A proposLa approvada ·p1ilJlir:ar-se-Ci com as assigna
turas dos 1)J'esiclentes e secretarios das duas tJamal'as. incorpo
r::mclo-se ú Co1nsLHuir,ão como parto integTanto deUa. · 

§ 4.º Não so 1poderão adnliLLir como objeclo d:e deliberação, 
no Congresso, proJeetos tcnc1011tes a abolir a fórma republi
cana-fí:'dorativa, 011 a egua lclac!e ela repre.sei~ taoão dos estados 
no Senado. 

DISPOSIÇÕES 'l'RANSI'I'ORIAS 

ArL. 1. º Ambas as camaras do primeiro Congresso Na- , 
cional, covocado para 15 de novembr'o de 1890, serão eleitas 
por eleição popular directa, segundo o regulamento decretado 
pelo Governo Provisorio. 

§ 1.º Esse Congresso receberá do eleitorado poderes eiii-
1peciaes, para ex1p•r imir êÍicerca desta Constituição a vontade 
nacional, bem como para eleger o primeiro Presidente e Vice
Presidente da Republica. 

§ 2.º :Reunido o primeiro Congresso, deliberará. em As
sembJ éa Geral, fundidas as duas camaras, sobre esLa Consti
tuição, e, approvando-a, elegerá, em seguida, por maioria 
absoluta de votos, na primeira votação, e, si ninguem a 
obtiver, por maioria relativa na segunda, o Presidente e o 
Vice-Presidente dos Esta:dos Unidos do Brazil. 

§ 3.º O Presidente e o Vice-Presidente, eleitos na fórma 
deste artigo, occuparão a presidencia e a vice- presidencia da 
Hepublica durante o primeiro periodo presidencial . 

§ 4.º Para essa eleição não haverá incompatibili.dades. 
§ 5.º Concluida ella, o Congresso dará .por tenninada a 

sua missão constituinte, e, separando-se em Gamara o Senado, 
encet,ará o exercício de suas funcções normaes. 

§ 6.º Para a eleição do primeiro Congresso não vigorarão 
as incompatibilidades da Constituição, art. 26, ns. 2 a 7; mas 
os excluidos .por essa disposição, uma vez eleitos, perderão 
os seus .cargos, salvo si por elles optarem, logo que sejam 
reconhecidos senadores ou deputados . 

Art. 2.º IOs actos do Governo Provisorio, não revogados 
pela Constituição, serão leis da Republica. . 

·Paragrapho unico. As patentes, os postos, os cargos m
amoviveis, as concessões e os contractos outorgados pelo Go
verno Provisorio são garanti dos em toda a sua pl erntucl~. 

Art. 3.° O Jl:.istado que até ao fim elo anno de '1892 nao 
houver decretado a sua ConstiLuição, será submett1clo, por 
acto do Poder Legislativo J!'ederal, á de um . ~os outro~, que 
mais conveniente a essa adaptação parecer, ate {fUC o Estado 
sujeito a esse regirnen a reforme, pelo processo nolla de-
terminado . . 

Arf. 4.º A' proporção que os estaµo~ se forern organi
ianclo, o Gov·erno Federal entregar-fües-a a administração 
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dos serviços, que pela Constituição lhes competirem, e liqui
dará a responsabilidade da administração federal no tocante 
a esses serviços e ao pagamento do :pessoal respectivo. 

Arl. 5.º Emquanto os estados se occurarem em regula
rizar as despesas, durante o periodo de organização dos seus 
serviços, o 1Uoverno Federal, para esse fim, abrir-lhes- á cre
dito:; especiaes, em ilondições fixadas pelo ,Congresso. 
. Art. 6.º Denlro e111 dois annos depois de approvada a 
;Conslituição pelo primeiro Congresso, entrará em vigor a 
~lassificação ·das rendas nella estabelecidas. 

Art. 7.º Nas primeiras nomeações para a magistratura 
:federal de 'Primeira e segunda iustancia o Presidente da 
!Republica adn,ittirá, quando convenha á boa selecção desses 
tribunaes o juizos, os juizes de direito e desembargadores de 
giais nota . 
- Art. 8. 0 Na prinwira organização <las suas respectivas 

magi'l lratura dos estados contemplarão de preferencia, 1q1UJanto 
lhes permittir o interesse da melhor composição della.s, os 
actuaes juízes de primeira e segunda instancia. 

Art. 9.º !Os desembargadores e os membros ·do Supremo 
rl'ribunal de Justiça não admi ttidos ao .Supremo Tribunal 
Federal continuarão a perceber os seus vencimentos actuaes. 

Art. 10. Os juizes de ·direito que, por effeito da nova 
.organizaçf.io judiciaria, perderem os seus lagares, perceberão, 
emquanto não se empregarem, os seus actuaes ordenados. 

A rt. 11 . Em quanto os estados se não constituirem, a 
despesa cum a magis tratura actual correrlá pelos cofre~ fe
dera.e&, ma.s irá sendo classificada, á medida que se forem or
ganizando os tribunaes respectivos. 
· Art. 12. Em quanto não se achar perfeitamente orga
nizado o regímen do sorteio militai', praticar-se-á o :volunta
riado na composição das forças de mar e terra . 
· Mandamos, rportanto, a ' todas as auctoridades, a quem o 
conhecimento e execução deste decreto pertencer, que o 
executem, e façam executar e observar tão inteiramente como 
;nelle se contém. 

10 Ministro de Estado dos Negocios do Interior o faça 
.imprimir, publicar, e correr. · · 

Sala das sessões do Governo Provisorio dos Estados 
:Unidos do BraziI, 23 de outubro de Hrno, segundo da Republica. 

MANOEL DEODORO DA 'FONSECA . 

Fl01'.iano Peixoto. 
Fmncisco Glicerio. 
Ruy Ba1'b.osa. 
José Cesario de Faria Alvirn. · 
Eduardo Wandenlwlk. 
M. Ferrnz de Campos Salles . 

. Benjamin Constant Botelho de Magalhães. 
Q. Bocai1uva. 

O Sr.. l~ADARÓ (pela oTdem) - Sr. Presidente, como 
V. Ex. sabe, de 15 de novembro até esta data, tem o Governo 
J>rovisorio expedido muitos decretos, que vieram estabelecer 
direito novo no •paiz. Ora, tendo sido distribuido o projecto 
de Constituição, torna-se necessario, ·para nosso estudo, que 
tenhamos á mão as colleccões desses mesmos dec:rietp~_ . 
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Por isso mando á Mesa o seguinte requerimento '(M) : 
· «Requeiro que, pela repartição competente, sejam · re
mettidos aos membros <lo Congresso exempla:r.es de todas as 
l·eis e reigulamentos promulgados pslo Gov'81'110 Provis0irio 
de$de 15 de novembro do anno passado até hoje. 

O Sn.. CORREIA RA!1ELW (pela oredm) - Sr. Presidente, 
tendo eu, na sessão de honLem, voLado contra a moção do 
Sr. Senador Ramiro Barcellos, mandamos nós, deputados de 
Minas, uma dec:laração de que assim procediamos porque es
tavamas resolvidos a dar o nosso voto a favor da mocão do 
Sr. Deputado Aristides Lobo. Consta-me agora que foi re
tirada dessa declaração de voto, · sem que rn tivesse sido ou
,vido. Mas, como sou Deputado, que sustenta o Govertno e não 
quero que se entenda ·que, com o meu procedimento, haja as
sumido a posição de .opposicionista, venho resolver essa in
terpretação . 

O SR. AN'l'ONIO 'ÜLIN'l'O - Nenhum de nós está em oppo-
sicão. . 

O SR. CORREIA RABELLO - Mas podia se entender, tanto 
mais quanto houve omissão do meu nome na votação da 
moç§o do Sr. Ubaldino, quando votei por ella; e como se têm 
dado com;tantemente omissões semelhantes nas actas publi
cadas no · Diario Offir.ial, não 'Podia 1eu deixar de vir fazer 
•esta declaração, mostrando assim que sou do numero da
quelles deputados que sustentam o Governo, como republi
cano, que .sou e ·era anteriormente á data de 15 de novembro. 

O .SR. NILO PEÇANHA - Não é questão de desconfiança. 
UMA voz - Nem houve pensamento hostil. 
O Sn. COHREIA RABELLO - Mas quiz salvaguardar a minha 

responsabilidade e por isso julguei dever faze!'. . esta decla
ração. 

O SR. ANTONIO OL1N1'0 (pe la ordem) - Sr. Presidente, 
depois da declaração do meu íllustre companheiro de bancada, 
Sr. Rabello, eu e outros collegas mineiros, que votámos hon
tem contra a moção do Sr . . Barcellos, vimos fazer a mesma 
declaração, para que o nosso voto não _exprima absolutamente 
b os til idade ao Governo. Exprime apenas coherencia (A poja
dos), em virtude de havermos votado pela moção do Sr. Ubal
dino do Amaral. 

])areceu-me necessaria esta declara()ão, para que o nosso 
procedimento não tivesse outra interpretação,. 

· E' lido, apoiado, :posto em discussão e sem debate appr('
:vado o seguinte 

REQUERIMENTO 

Requeiro que, pela repartição competente, sejam remef; 
tidos aos membros do Congresso exemplares de todas as leis 
e regulamentos promulgados pelo Governo Provisorio desde 
1-5 de novembro do anno passado' até hoje. . 

Sala das sessões, 21 de novembro de 1890. - Francisco 
Badaró. · - ' 11 ~1 I~ 

O Sr. Bevilaqua (pela 01·dem) - Sr. Presidente, pedi a 
palavra para uma explicação á V. Ex. e ao illustrado Con
gresso. 
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I 
Fui acoimado de pr,urido de que o meu nome figurasse 

nus annaes do Congresso. Nilo, senhores; reclamo para mim 
a justiça de S·er encarado de um modo um pouco mais ele
:vaido, porque foram outros intuitos, muito mús elevados, que 
nw mover am a r eclamar sobre as declarações e os apartes 
que se não aioharn consignados. · 

Eu não me importaria que elles figurassem anonyma
mcnte nos annaes. O que eu qu eria era que se consignasse 
que - uma voz - um representante, d<iss·e isto, nada mais. , 

Eu queria que ficasse consignado que houve a!g1uem que 
se levantou nesta Casa, que trazia o peito aberto a toclas as 
expan ~;ões, para celebrar dig·namente a .sessão inaugural do 
Congr:>sso Nacional; e, no emtanto, sinto profundo desgosto, 
profunda mll!gua, por ver que, provaVielmente sem intenção, 
foi perfeitlllmente burlada· a minha espectativa. 

O que eu qne cia era qu e a Hisloria cons igna~s c que aqui 
trouxemos as mesmas irnpr.essões patriotica·s, expansivas que 
no·s tinham levado ao campo de Sant'Anna na mesma data do 
anno anterior; queria que a justiça historica começasse 11esse 
mesmo dia. 

Isto, porém, não aconteceu, e eu declarei que pretendia 
apresentar um requerimento que, prejudicado, adiei para 
outra opportunidade. 

Quando a;qui fallou-se em .votações nominaes, dei logo o 
meu) voto, de accôrdo com os meus principios de viver ás 
,claras, porque :faço questãio idos principi•os . 

Si tenho pruridos, é de magua, de :indi,gnação, de revolta 
por v<' r que o mesmo .syf3 terna anti_g~o vai incolurnernentc en
tt ando nesla Casa . (Não a11niados. ) 

10 SR . CoS'rA JUNIOR ,........ Bom será ,que o não acoimem de 
pretencio-so. 

U1vr S 1t . llEPHESEK'l'A~'J'E - V. Ex. é pouco g·cneroso pat·a 
eom seus cullcg·as . 

O SR. BEVILAQUA - Poderão, quando muüo, a=coimar-mc 
de e:x;cessivamente purista, embora eu não t enha a preten
ção de revoltar-me 1contraJ ü mei.o; mas o <que não quero é 
que passe sem r.eclamação uni acto que se parece com aquillo 
que constituia o systema parlamentar anti1go. Não quero ver 
atrazar-se o r elogio, ele. 

O SR. ELYSEU <MARTINS - Quem atrazou 'O reJ.ogio? Não 
tem cabimento essa allusão. 

O SR. BEVILAQUA - E' ;preciso ir cortando .o mal antes 
·que apparega . 

o SR. ELYSEU MARTINS - Mas não appareceu ainda. 
O 1Sn.. BEVILAQUA - <Os tristes symptomas condemnados 

e condemnaveis do parlamentarismo estão mais qiu.e líltentes, 
estão "'1atentes. 

Nenhum S·entimento de odiosida.de tenho contra o .mus
tre membro da Mesa, o Sr. 1 º Secretar io, de quem, aliás, 
tenho ouvido fazer 'ºs maiores ·elogios, por suas qualidades 
pessoaes, e creio que é mer·ecedor delles. (Apoiados.) 

Entre nós ha apenas uma divergencia politica: os ·nossos 
principias não se harmonizam. · 

o SR . EL YSEU MARTINS - Mas quando já se manif.estou 
divergencia entre V,, Ex;,, ·e 'º :Sr_., 1 º Secretari.o ? 



O Sn. BEVILAQUA '-- >Si S. Ex.- fosse candidato iá -presi
-dencia ~-a Republiica, não_ lhe daria o meu iVnto, p.onque acho 
que sena_ mmto cedo_, S'cr i tt enl.rar irnra o céo sem passar pelu 
~urgator10; mas va1 _ nisso a menor duvida sobre as qu.a
lldades pessoaes do ill ustre representante de Minas . 
. Era es·ta a explicação {!µe cu •queria dar. Não tenho pru

ndos de c1ue o meu nome figure; o que cu quero -é a justiça; 
'' qur. eu quc1·0 é que sn iuM1g-urc nm reg imr.n, wbretudo, el e 
moralização, que as düploravcis praxes antigas sejam ele uma 
vez supprimidas. . 

O Sn., ELYs1m MAR'l'INS - Mesmo as bôas? 
O SR. BEVILAQUA - Molcles novos, re-girnen novo. 
E' o que eu tinha a dizer. 
O Sr . Pinheiro Guedes - -Sr. Presidente, meus collegas, 

lWla volat:-ün rla rn oeão lirmtr•m apt·rsenLacla 11 es la ·Casa, 1'111 
colL:J uaclo cm posição clubia . Muitos de vós ouvistes os apar
tes 1quc t ive a l1om·a de dar ao ill ustra-d-o representante elo Rio 
GrnrnJe do Sul, meu cli sLincto cullega, u Si: . Srnacl-ot· Ramiro 
Barcellos . Eu clisse, nessa; om!-asião, que o Congresso era a 
1~ abeça da Na\iãu, que 11 m corpo vivo, cunHJ ó a Nação, nãu 
púde ter duas cabeças ~' e, pois, não podia.mos transferir ao 
Governo o direito de legislar. 

Votando, .eu disse : «Certifi-co o meui vo Lo». Votei, :con
firmando o voto anterior, e não consinto uue -se -altere o meu 
modo -de pensar e ele sentir. 

Sou francamente republicano, embora o não fosse nas 
prac-as; quero v1•r inaugurado nn Congresso Bra:i:i leiro o 
principio; da verdade ... 

O Sn . BEVILAQUA - Apoiado . 
O Sn . Prmrnm.u GUEDES - . •. ess-encialmente da ver

dade .. . 
O SH. BEVfL!IQU.\ - Muito bem . 
O SH. PINHEmo GUEDES - . . . quero que se faoa desap

pa1·ccer de entre nós os princípios da menlira official. 
O Sn. BEVILAQUA - Apoiado. 
o Srt. •Pr.'nrnmo GUEDES - . . . que não se pro-c•u:re d·es

v irtuar as cousas. 
Nào -.,-atei nem sim, nem uão; clci a üt:l'Lii'icação du meu 

voto -anterior . 

o Sr . Eduardo Gon çalves - Sr. Pr~sidento, pedi a p~l a
\Tll:. para uma ligeira exrrlicaqão_. qu.c ;1ulg:o de grande 1m
portancia_, e -penso, as-sin1, CX LH·1m11' um s;;ui,1menLt-J gei-a l deste 
Congresso . . . . 

Hontem, quando orava o illustre represe~1tante d9 Rio 
Grande -cio Sul, dei um aparte, rque_ Jl~l g:o ter, Sl-~O. mal rnter
pret_ado pelo nob~e •Senador, -e :a-Ltr~.bm ;s~so _ a d1.~f1culd act,e. ~e 
aucllci'io, c~Lm aqu i se nota, devido c1s ma:; uo11cl1ç,oes acu.sl1cas 
da sala e ao com-tante ~ussureo_ . 

Eu -disse cru.e nós nao ciueriamos transformar este_ CO:!)-
gre!",:u em urna r,:Convc:nç~o '.\acjo!ial». Par~~ce, pela puhl1 ca1;ao 
cio seu rliscurso no Diario .Off icwl_ de h_o.1 e, que S . . E~ . _:n
tendeu 0 contrario e adduzm por isso dlversas cons2der 3:çoes: 

]J; u apoio e aJrn l'i ~r11 1 p1· e Lodas as ~uns1tlct·a1:oc s letta:; 
'J'> 
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;pelo illusüe repres·entante do Rio Grande do Sul, .porque 'es
tava e estou de perfeito accôrdo com os •que entendem que 
nós aqui constituimos apenas uma assembléa com poderes 
limi t:::dos para votar uma Constitu ição . 

Mas, das bancadas havia urna tal fuzilaria d•e apartes, que 
attribuo a isso a miá interpretação dada ;pelo orado!'. ás mi
nhas palavras .. 

Lamento o facto. Como um dos trabalhadores mais humil
des da icausa republicana, declaro que os meus esforços serão 
para que este Congresso soja, mn f'.Xemplo de ordem e de 
moderação, acr.editando assim a Republica e o.s republicanos 
que prepararam esta ordem de .e.ousas. 

O SR. 1 º SECRETARIO procede á 1'eitura da seguinte 

REDACÇÃü DA MENSAGEM 

Generalissimo. O Congresso dos Estados Unidos do Bra
zil, reservando:...se em t oda a plenitude os '.[l oderes constituin.:. 
tcs, rli> que e10tá. investido, resolveu, em sessão do dia 18, ap
.pellar para o voss-o patriotismo, afim de que vo;; mantenhaes 
na direcção dos nego-cios publicas . 
. Assim, pois, espera que continueis no exercicio <los po
deres que, em cumprimento ele honroso dever, restituistes á 
Nação na pessoa do sem; eleitos, até que, definit.ivamente de
cretada a Constituição politica da Republica e eleito o seu 
J!resicl ent0, se observe a divisão elos poderes naciónaes, con
forme fôr p.ela mesma estatuido. · 

Saucle e fraternidade . - José da Costa Machado Souza. 
- Antonio Euzebio Gonçalves de Almeida. ,......, Ramiro Bar
cellos. 

O Sr. Caetano de Albuquerque - Sr. · Presidente. lendo 
hoje no Diario Official o resultado dos debates de hontem, 
confesso a V. Ex . . e a todo o parlamento, senti uma surpreza 
completa, um de,sanimo invadir-me .a alma. 

J:Iontem, quando o distincto Senador ~elo Rio Grande do 
Sul apresentou a mocão, ·entendi que devia . apoial-a, por
que estava de accôrc!o com os meus principias·; mas a minba 
surpreza consiste no seguinte: é que a moção que posterior
mente foi lida pela Mesa não me p areceu exactamente a 
mesma lida pelo nobre Senador; por iss:o, dei .o. meu voto 
com r estricções. 

Mas, lendo hoje no Diai•io Official esta phrase - O Con
gresso, ele posse ele todos os poderes nacionaes - tenho ainda 
1,t accresccntar o .seg·u inte : - Voto contra estas expressões, 

'- porque é opinião minha que o Congresso não est á nem póde 
estar de posse de todos os poderes nacionaes. (Apoiados.) 

IPeranLe a Nação nós somos só llm poder constHuinte . 
' (Avoiados.) Existe um poder ele facto , mas esse poder é o 
poder dictatorial. que fe lizmente rege os destinos do paiz 
desde 15 de novembro cio anno pa.:;saclo até hoje, com o 
maior criterio. com a mais plena noção do que sejam os de
:vei:es do patriotismo. (Avoiados.) 

E' uma doutrina perniciosa, que transforma as cam aras 
constituintes .em convenções, confundir poderes constituintes 

.·com os voderes constituídos . Senhores, ·esta inversão de prin
cipi as está projectada na Histor ia debaix.,o <las côres mai s 
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lugrubres, e a França ahi está para nos servir de ensinamenio, 
que devemos ter deante dos olhos (Apartes.) ' Eu estou aqui 
ju_stificando o meu voto; não me queiram estrangular a pa
laYra. . . re0le.mo para mim e para todos os Srs. Congressistas 
a mais plr-na lilJerdacle de pensamento. 

Sr. Presidente, peço a V. Ex . que mande declarar na 
acta de hoje 1que o meu voto ainda é mais restrido que voto 
ainda contra esta expressão - de posse de todos o~ poderes 
da Nação. (Muito bem . ) 

E' enviada á Mesa a seguinte 

DECLARAÇÃO 

f;equeiro que ao meu voto se accresc0nte; depois de ~ 
senhor dos destinos da Nação e de posse de todos os poderes 
nacionaes. 

Sala das sessões, 2'1 de novembro de 1890. - Caetano 
de Albuquerque .. 

· E' sem debate approvacla a reclacção d& Mensagem. 
O SR. PRESIDEN'rE nomeia a seguinl':l Commissão para 

k var :\ Mc:nsagcm CfU·e ao Sr. general issimn chefe cio Governo 
Provisorio dirige o Congresso Nacional: Ramiro Barcellos, 
Joaquim Sarmento, Lapér, João Pedro, Martinho Rodrigues, 
;rvioraes Barros, João Vieira, Mi:guel Castro. e Seabra. 

São lidas as seguintes 

DECLARAÇÕES 

Declaro que, presente á sessão do hontem "(20)', votei 
pela moção apr esentada pelo senador Ramiro Ba,rcellos. 

Sala das sessões, 21 de novembro de :1890. - Fleury 
Curado. 

Declaro .que, por occasião de votar-se a indicação Ramiro 
Bar.cellos, no dia de hontem, votei do. seguinte modo: Com 
restricção, por principio, sim. · 

Esta · restricção si:gnifica - coheren<Jia com o meu voto. 
anteriormente dado, no dia ·18, á indicacão do Sr .• represen
tante Ubaldino do Amaral. 

Sala das sessÕe·s, 21 de novembro de 1890. - Almino_ 
Affonso. 

O SR . JosÉ Avm,rno - (pela m·dcm) -- Sr. Presidente, a 
Cornrni ~Bão Mixta, .que confeccionou o Jlegimcnto, examinou 
attentamente todos os papeis que lhe fo r am entregues e o 
mandou imprimir conforme aqui se ven~eu~ e que bojei foi 
clis tribuido: mas, tendo-se dado uma om1ssao em ponto es
sencial venho fazer uma rectificação, antes de votarmos. 

01iando se discutiu o art. 57, o Sr. Senador Americo 
Lobo ,.apresentou emenda suppriminclo o § 6º .. Es_ta emen:da 
:!:oi rej eiLad<i, mas, pelas notas tomadas no Dwno Official, 
consta que foi approvada. . . . 

Isto dou lagar a que hontcm, na cópia. fosse om1tbdo .º 
~ Gº: mas, examinando a emc11da elo S1·. SC'nador Lobo, vcr1-
fica-se que fo i rejeitada, e é esta a nota que se lê á maI'
gcrn .: 
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Portanto, a Commiso;ãu entendeu de restabelecer o § 6º. 
O ·SR. MA'l'TA MACHADO (1° Seci·etai•io) - A :wta o.ffi

rcia.1 está certa. 
O SR. Josg' AVELINO - A acta cleclarn isto, de accôrclo 

com a .nota de V. Ex., mas o avulso hoje distribuído resen
te-se da omissão a que me refiro, e é .para restabelecer o § 5º 
elo ar·t. 57, 'qLie tomei a p 1!avra, em nome da Cornmissã:o. 

~ (Apoiados.) 

REDACÇÃO DO REGIMENTO 

Entra em dis'Cussão 'ª redacção1 do Regimento pam o 
CongT0sso Nacional. 

O Sr . Barbosa Lima - Sr. Pres idente, vi com pr()funda 
magna, com dolürosa s·urpreza, com justiss·ima indignação, 
as SU[ptpresisões que, a pretexLo da re·dwcção do proj ecto ue 
\Regimento aqui votado, foram feitas neste Regimento . 

O Sr:. JILYl" l'A i\'LAcrBoo - ('/ º Secretar-ia) - Isto é com 
a Commissão. 

O SH . J3At~WJSA .LIMA - E' com a Commissão justamente, 
·e chamo a attenção della por intermedio dai Mesa. 

'rrata-.. e, Sr. Presidente. não só do precedente lamenta
vel que resulta de· ter sido vencida uma questão e de passar 
coma: . si o fosse outra . .. 

O Sn . .Tos 1 ~ AYELIN'U - Ou ele está isso'! 
iO Sa. BARBOSA LIMA - .Vou formular. Peco ao meu 

nobre 1collega que não me interrompa. 
'J'rata- ·e, dig·o eu, não só do prcedente lastimavel que 

resulta el e ter sido vencida urna e ter passado como si o fosse 
outra qLtestão, mais, ainda, um erro substancial, a respeito do 
qual tenho ele me expr.imir, ,contando oom a mesma defe
rencia que cabe a qualquer membro desta Casa (apoiado) , 
uma Yez cru·o, repito ainda, com dolorosa :.;urpreza, tenho tno
;tado ·que ha oradories, cuja palavra, ·por não v,irem 1eUes pre
cedidos de urna certa aureola, é -ouvida com menos attencão 

1 (i1foitos núo (tpoiados) e entrecortada de a'Partes menos con
venientes. (Não apoiados.) 

Dizia eu que o que mais me indignava, além elo prece
{ie.nte, que não convém que seja registrado, é a natureza da 
emenda que foi supprimida e que foi approvada e approvacla 
cm votaç~ão contrastada, verificada diversas vezes : vem a ser· 
a relativa ao ar.t. 61 , -e mais a emenda relativa a.o art. 56. 

UM , R. REPRESlm'l'ANTE - Apoiado. 
O SR. BARBOSA LIMA - Uma refere-se ao tempo durante 

o qual qualquer dos membros desta Casa póde expender as 
suas idéas, sob1'B assumpto attinente ·á Constituição; outra, de 
mais importancia, é relativa á apresentação de emendas ao 
mesmo projeeto de Constitui cão . A disposição primitiva de-
1errn ;u0.va que, para serem acceitas e poderem entrar em dis
cussão, fazia-se preciso que essas emendas fossem apoiadas 
por urn terço da Casa, ao passo que a emenda substitutiva mo
difica cs8a disposição, exigindo a totalidade ela representacão 
do I•\ ! ado , ou sómente 15 representantes. ' 
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T-endo feito assim a minha reclamação, devo crer que ella 
será attendida. 

E' enviada a Mesa a seguinte 

Reclamação 

F·oram supprimi.das as emendas rolativas aos arl.s. G1 e 
59. Heclamo contra essa suppressão. _ Bai·bc1sa J.Jima . 

O Sr. José Avelilio - Sr . Presidente, a reclamaÇ\ UO do 
h onrado l)!eputado pelo Ccaní fo i fr,iLa , rcalmcnl.c, com ex
pressão de magna t ão profunda, que a nós todos tomou- so 
C( 1m municativa a sua tristeza . (füso) 

(Trocam-se apai·tes entr~c c1s Si·s . Barbosa Lima e José 
Avel ino . ) 

Se o nobne De]Jutaclo Linha ele reclamar contra o Regi
mento que fo i. publicado, nã.o devia exf.,ernar obscrvaçõe.- quo 
envolvem i1n,iu ria ao carnctrr elos se11s collegas, mornhros rla 
Commissão, os qnas Lôm tanho z0J.o e interesse .pela honra e 
probidade com <epie exercem ás s:rias funcções, . corno nobre 
Deputado . 

O Srt. BARBOSA LIMA - Não foi posta em duvida a pro
bi.dade ele quem quer que se,ia; o que se lamentou foi o pre
cedente . 

O SH. ,l'os10 AVELINO - O nobre De·putado devia verificar 
si houve nisto intenção da par.te ela Commissão, que tudo fez 
para apnrar o vencido; neste periodo de inventar m11cndas, 
nã.o havia quem, á semelhança dos bardos popu lares, não qui
zesse inventar casos novos, á proporção que o Regimento ia 
sendo discutido e approvacl o (Riso ) . Eram raros os que .nãc 
cediam á força do improviso, rentoando descantes regimentae" 
·:Riso ), sendo, portanto, de esperar que a rima nem semprr: 
sahisse certa. (Biso. ) 

'.Aconteceu naturalmente que o nobre Deputado não se 
julgasse contente com alguma · idéa ... 

O SR . BARBOSA L IMA - Não é questão ele contentamento, 
reclarno por um direito. 

. ·o: Sn. .TosÉ AvELlNO ·-- O nobre Deputado re.ck<,ma por um 
dir:eito e dá a tal reclamação tão grande cxl r,nsão, qne vai ao 
nonto ele desconhecer o clit'cito que têm os membros da Com
inlssã.o ao respeito aos seus coneg·as, quanto á isenção com 
que exer cem os seus deveres parlamentares. (Apoiarlos. ) 

O que const.a na Secretari_a da Gamara cios Deputados é 
qu0 todas as emendas foram vistas attentarnentr pelo empre
:gado qt1 e nós designámos para auxiliar-nos no ser viço; e este 
intelligente empregado teve de adstringir-se servilrn-ente a 
.tudo quanto aqu i consta (mostranclo as notas ) e está ele ac
côrdo com o vencido. 

O SR. BAHBOS.A LIMA - Ent,ão minha rrclamaçi'io é pro-
cedente, porque não consta da notas . · 

O Sn. Jos1n AVELINO - Entr'8tanLo, para acalmar o nobre 
Depufaclo, em homenagem ao seu caracl., nr. q11e admiro n ref;-
1w i fo, r equeiro : 1.º que sEja ratificado G Regimento nos po nl.os 
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inquinados de faltas contra o vencido ·e onde constar dos do
cumeDtos e das actas; 2º que, salva.s taes omissões, se,ja posto 
a votos o Regimento, ']Jara que tenhamos desde já uma lei 
que regule os nossos trabalhos. :(Apoiados.) 

O Sr.· Paes de Carvalho - SI' . Presidente, vou apresentar 
11ma r,~clamação , que reputo imr,ortante, por dizer respeito ao 
oapitnlo 7º, o qual trata rla discussão e approvação. 
. Ha nestr. ponto omissões na J'edaoção do Regimento, in
volunt.arias de certo, mas ·de consequencias sérias para os re
prr.sentantes que assumiram compromisso solenn e de pugnar, 
nela ai1tonomia dos estados, t.rabalhar com dedicação pela 
.Ferl'eracão, ampla e lealmente decretada, e nor interesses pe
culiares cspecia1es. qne foram confiados á defesa de seus re
spectivos repres~ntantes. 

Como um rios signatarios das emendas ao Regimento. apre
sentadas em sessões passadas. insist.o nest-e ponto porque, só 
acceitas ellas poderemos d-esempenhar cabalmente esse com
promisso. resalv:i.r a nr:>l'sa responsabilidade. 

Creio não haver dnvida de que as emendas -e os addita
menLs a que me refiro foram ar.ceitas r sua votação :foi , 
mef;m0. :ilgumas vezes verificarla . Hemet.tendo. pois. á Mesa a 
reclamacão, espero será dla attendida, como de justiça·. 

E' enviada á Mesa a seguinte 

Reclamação 

São estas ª" emendas remettidas :· 
Art. 57. Ao mesmo accrescente-se: E' licito a qualquer 

membro d0 Congresso a-presentar. nor escripto, á Commiss5,o, 
as indicações que julgar convenientes. 

O art. 59 - Substitua-se pelo seguinte: 
Cada membro do Congresso s'6 poderá. fallar duas vezes 

sobre a materia em discussão, não podendo ,exceder de uma 
hora cada vez. 

Ao mesmo artigo - Suppr ima-se o paragrapho unico .. 
Ao art. ôO - Substitua-se a palavra - maioria - pelas 

.c:egu ir tfes: - dois terços. ' 
~t\.o art. 61 - Substitna-se a ·palavra - um terço ~pelas 

>"rg11infes: - por 15 membros on rela totalidade dos .membros 
present0s da representação de um Estado. 

S. R. - Paes de Carvalho .. 

' O SR. ·MATTA MACHADO ' (1º Secrritario r - Sr. Presidente. 
VPrifil'anrln as notas t.omarhs pela :!'Ilesa, narer.e-me rrue. corri 
effeif10. t.em razão o nobre Deputado ')'.>elo 'Geará que fez a re-
clamacão. ' 

As ·'f~menda"._ aos arts. 59. 60 e 61 foram de facto appro
vadas; ellas .estao. com a nota de approvadas no impresso de 
que me servi aqm na Mesa. e me recordo disto perfeitamente, 
porque t.raf.a-se, até. de assumnto muito importantr, nas mes
mas emendas. Houve naturalmente da parte da Commissão 
um pequeno lapso. 

UM SR. REPRESEN'l'ANTE -- E o art. 57? 
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. O SR. MA'l'TA MACHADO (1° Secretario) - Refiro-me ás 
~mend:ts aos arts. 59, 60 e 61 .. Não só me recordo de que ellas 
ícram approvadas, como as mrnhas notas .demonstram que o 
foram. · · 

O SR. BEVILAQUA - E o art. 57? A. minha declaração? 
o 8R. MA'l'TA MACHADO (1° Secretario) - A emenda ao 

art. :'í7, eu declaro que não foi acceita. 
0 SR. JOÃO DE SIQUEIRA E OUTROS SENHORES - Não 

apoiado. 
O SR. MATTA MACHADO (1'º Seci·etm'io) ' - Suscitou aqui 

grande questão!. . . 
O SR. JoÃo DE SIQUEIRA - A 2· par~c .. 
O SR. MATTA MACHADO ( 1° Secretario) -·· LBmbro-me, até, 

do incidente; aprBsentou-sB uma sub- emenda, que eu acceitei, 
e houvr rer·Iama.;iles contra isto, excluindo ai.' palavras ce
ditlas assignadas. O resultado de tudo foi t.p1c a emenda que 
dl·via ser, de facto nã '.'J foi. 

VozEs - Não é isso . 
O SR .. 'M:A'l'TA MACHADO i(1º Secretario) - Vou ler as 

emendas que passaram: 
Passou esta: «E' licito a· qualquer membro do Congresso 

.1[Jresentar por escripto á Commíssão as indicacões que julgar 
convenientes.» 

«Ao art. 58 - Substituam-se as palavras - por titulos 
- pelas s13g-uintes: por •Capítulos.» 

O art . 59 - Substitua-se pelo seguinte: Cada membro do 
Congresso só poderá fallar duas vezes, não podendo exceder 
de uma hora cada vez. 

iAo mesmo artigo - Supprima-s•e o paragrapho unico. 
UM SR. REPRESEN'l'ANTE - E' o que não está declarado. 
O SR. MATTA MACHADO !(1° Secretario) - Esta foi tam-

bem ::i.rprovada, como o foram egualmente as seguintes: 
Ao art. 60 - Substitua-se a palavra - maioria - pelas 

,gegurntes: - dois teroos. 
~.\o art. 61 - Substituam-se as palavras - um terço -

nelas seguintes: - por auinze membros ou pel:=t t.otaliclaclc dos 
mem hros presentjcs da representação de um EsLado. 

Creio que são -estas as reclamações feitas pelos Srs. repre
sentantes que acabam de fallar. 

O Sr. l!evil:i.qua - PFlg'uüi no Regimento novo e pen.sei que 
fosse o velho. Sr. Presidente!! (Riso) . · 

O art. 17, a parte do promettG.', a promessa foi rejeitada, 
em vista da emrmda aue eu apresentei. 

VozES - Não aroiado. 
O SR. BEVILAQUA - Foi. 
VozEs - Não apoiado. 
O SR . BEvTLAQUA - Então, peço desculpa, mas eu estava 

m·ssa ·persnasão. . 
Em todo o caso, subsiste uma parte da reclamação; apre

~rntr i <.ima emr>nda, ·e clla não f igmou cm parte nenhuma . 



Declaram-me aqui diversos collegas que a promessa foi 
rej-eitada. 

O SR. i\IATTA MACHADJ ('/º Secretario) - Ç:J-aranto a 
V. Ex. que não foi. 

O SR. BEvrLAQUA - Uns dizem que sim, outros que não; 
e,u não 'Onlrncln. Eu eslava convencido rlc qur tinha sido ro
jeiLada. 

Vorns - A promessa foi approvacla. 
ÜUTIUS VOZES- Nãn foi ! Não foi ! 

O SR .. Jos1~ AVELJNO (v ela ordem) - Sr. Presidente, 
para abreviar trabalho. a Commissão cio negimento declara f]U e 
a,cceil.a as cnrrocçiõles feitas polo nobro Dopu Lado pelo Cearú e 
rpcd c que desde j1á seja s.11bm1 ~ LL.ida ú vnlaoão a r11clac(;ão que 
se rliscu lr, 1 ovando-se cm. con 1 a r·s~as cnw ncla s pnra a nova 
publicação, que ser;\ feita. 

O Sr. Belarmino de Mendonça - Ha aqui incorrecções 
{]r, qur, os meus T)Ohr)cs cnllcgas nfín trntaram. Vnu apontal-as 
agora. 

No arL. 22 existir: de mais n palavra - alternadamente. 

O .SH. iVl:A'l'TA MACHADO Uº SecTetm·io)- Passou urna 
omenda minha substituindo n - alternadamente - por -
successiYamentc. 

O SH. BELARMJNO DE :VI1mlDONÇA - No ar1.. 2!1 ha do mais 
as ult.i·rnas palavras --bem assim fazer referencias individuaes. 
·1<: sl.as palavras foram ffrandadas srnpprin: ir por urna rrnenda 
·qnc foi a;pprovada. 

T-fa ainda nma conlradicção onLre os nrts. 16 e 34. O 
art. 311 dispõe que a di scussi'io continue inclcpend1cntornentc de 
não haver nmnero legal na Casa para a vota,ção, :ficando a,cliada 
esta p:ira o dia seguinte, e o art. !16 diz, na nltima parte, qne 
a clisf'u.ssão continuarú nos lermos rlo arL. ,g,z, ,que, aliú.s, exige 
a presenç.a ela 4" parte dos membros elo Congresso. 

E' r.nvinrfa rí 1:Wcsa a seguinte 

Corriaenda 

Ao arl. 22 - Su11prima-se a palavra~ allcrnarlnm.rmlc, -
CJ u r. ficon .scrn razão de ser. 

Ao arL. ?li. - Supprimam-sr. as palavrac; - licrn assim 
faz1?1' 1'1?fe1·encios inrlividuaPs - . conforme n vrncido. 

Ao art. !16 - '8urppri marn -se as pn lavras - a qual conti
nuará em.quanto hom.Je1· parri isso nnmer-o - , nos termos do 
art. 32. -B. Mendonça. 

Vem n. Mesa e ó lido o segu inte 

Reqnerim:vmtc..' 

Propomos qnc o n_ovo ll_egirnrml.o volto ú. Commissi'í.n. para 
que rxecul.o as alteraçues f,e1tas 11elo Congresso. 

Sala elas sessões, 21 ele novembro .ele 1.890. - Bapti.da da 
Motta. - José Bevilaqna. 

) 
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.Q SR. MA'l'TA MACHADO (1° Secretario )- E' preciso sup
.primir essa parte. 

O SR. BELARMrNo DE iVIrnNDONr,A - Em relar,iio ao art. 130 
contim'.w a affirmar, como fiz ba p"ouco em apart'e, que não foi 
acceita a emenda aprresentada por diversos illusti~es represen
tantes ao Congresso. A emenda era a scg.n intc: 

Ao art. 60 -ISubsLilua-sc a palavra - maior ia - pelas 
seguintes: ,,..- de dois terços . 

Continúo a affirrnar que csLa cmencla não passou, isto 
cons l.a das minhas notas, o não passou. me;:;mo, porque é muito 
rlif'ficil obter esse apoio de ·do is terços. Si islo jú os Lava con
dornnaclo no antigo rogimcn, como vamos rcs Labeloeer '? 

O Sn. THEODUR·E'l'O Süli'l'O (3° Seael'a?'io )- E' mai s liberal. 
O SR. BELAHMINO DE MKNDONÇA - Portanto, proponho 

que sejam :feitas as corroeções pela Comrnissão. 
O Srt. Jos1~ AVELINO -- B11 j:i Linha r cqnr:r ido isso, r,omo 

membro ela Comrnissão . 
O SR. ANDRB CAVALCAN'rr - Eu havia pedido a palavra 

para requerer que voltem á ·Comrni ssão as emendas omiti.idas ; 
mas de:isto ·della, desde QUf\ outros Srs. represen.Lan trs ,j{t. re
qnereram essa prpvidencia. 

O Srt. iVIA'l"l'A ·~1AGHADO (1° Secr·etario)- Pareco-mf\ quo, 
f,eitas as correcçõ.es indicadas· po·r varios Srs. representantes, 
o Regimento fi.cm sendo a ·e1x1pressão rca:l do que foi app.rovado; 
e, corno este Regimento tem ·de servir simplesmente clmante os 
trabalho do Congresso Constituinte, porqur a.s camaras terão 
de organizar os respectivos regim entos, não ha necessidade de 
adiar-se esse trabal'ho. As ai tera•ções serão f'c i tas pr·!la Gom
missão e pela Secretaria, ·para i1ublicat'-Se ele 11nvo o Regi
mento. 

Voto, potranto, contra o requerirmento ·do nobre Depubado . 
O Sn. BET,ARMINO DE MENDONÇA - Só insi sto pela minha 

observação quanto ao art. 60. 

O SR. PRl~SIDENTE ·põe a votM o requerimento de adia-
n1cnf,o. 1 

O SR . BEVILAQUA - Não é adiamenl;o, (~ apenas para voHar 
á Co·mmissão, afim de se fazer a alteração necessnrin. 

O SR. :.VfAT'rA· MACHADO ('/º SecTe lario )-E' nrliarnento, 
como o-e diz ordin ariamenle na giria parlamentar. 

Posto a votos, o requerimP.ni.o é re.ieil ado . 
·E' a,,pprovacla a redacção do Regiment o e11rn a~ ~1 ll. c 1'aç•Õ·PS 

i'oiLas, indo novam ente fÍ. Com.missão, para tnrnn l-as cni con
sideração. 

ORDEM DO DIA 

ELEIÇÃO DA MESA 

n Sr. Presidente ::mmmcia qu o vai prncNlP.r-sn a r:leir.ão 
rla Mesa rprn trm rlr, dirigir os trabalhos rln Congrosso N9-
cíonal ConRtih1int.e . 

. Em ~rgnirla, o ·Sr. ·J'; Srcrr1m' io_fr17. n lril11rn do cnpit.uln TI 
fio Regim cnl.o. 
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iProcede-se á eleição do Presictente e Vice-Presidente .. 
Recolhem-se 236 cedul·as, que, apuradas, dão .o seguinte 

• resultado: 

Para Presidente 

Prudente de Moraes . . 
Saldanha Marinho . . . 
João Pedro .. .... . 
Ubaldino do Amaral . · . 
Saraiva . .. ..... · .. 
Aristides Lobo . ; . . : . . 

Votos 
1116 

81 
1 
1 
1 
1 

Jtm branco, duas cedulas .· · 1 

Para 1 º ·e 2° secr etari os, dll as ceclul as que não forem avu~ 
radas. I, w ; ; ,' , .... "-1 .ê!l'!.~/ 

Pa1'a Vfre-Pi·esidente 

'.Antonio Euzebio. . . 
José Simeão . . .. . 
P r udente de Moraes. 
Aristides Lobo ..... . 
Tolentino de Carvalho . . 
Gonçalves Chaves . . 
Ju.li o Frof.a . . . . . . 
Aug-usto de Freitas . . 
J oão Severiano ... . 
Di onys'i o Cerqueira. 
Besouro . . ..... . 
Ferreira Brandlio. . . . 
Em branco ..... . . 

Votos 
151 

39 
39 

5 
2 
2 
1 
1 
1 
1 
1. 
1 
3 

O SR. JOA(lTJIM FF.r .. rr.io !Presidente)' p rncTa.ma Prrsident.0 
rlo Congresso Nacional Constituinte o Sr. Prudente José de 
Moraes e Barros . 

!O Si·. Joaquim Ji'elit>fo deü;a a ú1deira âa Presidencú:i, 
·que é occnpacla pelo Si·. Pi·udente de J.!oraes.) 

O SR.. Pni11nn;NTF DE MonAES (tt>ndo rr.ssum:ido a cadeira da 
Pi·esidencirJ. . AUençáo geral) - . Srs . membros do Congresso 
Nacinnal Constituinte! 

Tive a honra rle pertencer á phalarng;e de patriota::; que, 
rforante 1"9 annos. fez r.m nossa terra a propaganda da Repu
J1li ca. arvorandn como h~mdeira o glor ioso manifesto el e 3 de 
rl c:i:emlJrrn rle 18i0. Um dns nlt.imos soldados dr,ssa vhalange 
p r la :intidão e pelo val0r (Não avoiados) . ent.rri.::int.n n1rn~.a 
r econh eci sun erior ouanrlo Ae tratava da r,onvicçãó. el a ctedi
r.ação . d::i. !e'lldade á bandeira republi cana. (Numerosos apoia
dos. Muito bem.) 

VozEs - Perfeitamente! 

O Sr.. Pr.ESTIDEN'r E - Nunca. ahsnlutamente. nunca. dnvidei 
rl a victoria da Renuhil ca em P0S~ ::i. t erra . Para crel - o f irme
rnr.nf' c. rman cln ontras ra7fíe~ 115.n h011v0,s;:;e. b::istav::i. co:ns icl erar 
rrn e n Bra:r.il fa:r.ia parte rla J\mer ic:i. e que a. Arnerica pertence 
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a R:epublicà, pertence á democracia. (Nu?nerosos ápôiados ., 
l.1uito bem.) 

Os grandes erros accumulados pela Monarchia nos seus 
ultimas annos abreviaram a época feliz do advento da Repu
blica, que realizou-se pela gloriosa e incruenta revolução de 
115 de novembro de 1889. . 

Nunca, porém, Srs. membros do Congresso, entrou nas 
minhas previsões qne me pudesse caber a extraordinaria: 
lhonra de presidir ao Congresso ·Constituinte da Republica no 
Brazil . · 

O Sn. RAMrno BARCEu:os - Honra merecida. '(Apoiados.)' 

O SR. PRESIDENTE - Entretanto. o resultado da sua elei 
. ção acaba ele indicar-me ·este elevadissimo posto ... 

o SR. ANGELO MACHADO - Justa homenagem. 
O SR. PRESIDENTE. . . e, si o acceit.o, apezar de reconhecer 

que é ell e muihssirno superior ás minb::is forcas (Mm:tos não 
apoiados), é porque, Srs. membr0s do ConF<resso. conto, devo 
r~rmtr.t" mesmo. com o concurso de todos vós. afim de que o 
Congresso Ropublicano Brazileiro mantenha-se nQ altura da 
~na elevada missão e coopne para. no nr::i.zo mais cnrf.0 mie 
lhe for possivel, desempen11ar-sc da grande rr.snonsabilidade 
rrur: sóbre r:l1e JJP ~::t . cle r.retanrlo 1Jma r.onstituiç5o cr11e esta
holrea a Fedcr::ii'i'i il rrn hasos largas, solidas. vordaclciramento 
·clemocraUcas. (A'(Jo.iados.) 

E~"-a é a arclenf.A asp ir<J<'.iín ele noss,1 Po,tria, quo nosl~ 
momPnto tem suas vistas voltadas para n6i:;. 

Cumnrarnos. pois, Rrs. m0mhros elo Conr.;rosso. o 11MR··1 
dever. Rsforcerno-11os foclns p::i.ra rrur . em breve tern1no. a glo
riosa e incruenta revolução ·df.l 15 do novemhro poss::i ORiar 
lAgalizada por um par,1,o quA faça honr11 aos 'Estados Unidos 
da Anwrimt rln f\ul. (ilfnito bem; mil'ito bern; bravos; applau
sos prolonoados.) 

O SR. NrLo PEÇANHA - Peço a palavra para negocio 
urgente. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a palc.vra. 
O Sn. NJLO PECANfü\: - W nara su.i0i+ar n. C0mmisRfin dr' 

r.ongrr.Rso f'. s0giuinte moção, que peço 'seja immediatamente 
\discutida (lê) : 

« () Cong-rrsso. r,onvncad0 para tornar a RP.nuhlir.<t governo 
lr.>gal rlo Brazil. anrow1it8 a nrirneira onpnrt.unidade rruP SP. 
lhe .nff.0rer,e Tl·(tra render homenagem aos immort.aes Rervicns . 
ele 'Saldanha Marinho.» (Muito bem; muito bem·; applausos.) ' 

Vr.m :i 'Mes::i .. é lida, posta em discussãio e sem debato ap
provada -a seguinte 

Moção 

O Cnriirre"-SO. r,onvnr,a r1o n<i.riii t.0rnar ::i ReD01b1iCR goverl'lo 
] NraJ .rlo Brn.ziL nnrnvr if ,:i a nrirnr.in. np1nnrt.unirl::tde rrnP Re ll1p, 

r.ffprr,r.P, rnra T'P-nder homenagem .aos immortaes servi(iOS rle 
Saldanha Marinho. 

Sala das sessfít>;S. ?1 de nnvembro. rle 1R90. - Ar?'.stidP:~ 
· l,n7){). - Lnpes Trnvfí.n. - Thom.az DPlpMnn. - Alm.P1°da 
Pernambnco. - A11misto Vinhaes. - Antão de Paria. ~ Bd-
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fort Vieira. - Luiz Delphino. - Laurn Sodré. - Cantão., 
- Paes de Carvalho. - Gomensoro. - José Hygino. - Bel-" 
larmino Cai'neiro . - Malta Bacellar. - J. Avelino. - Nilo 
Peçanha. - Julio de Castilhos. - Angelo 1Pinheiro. - Ur~ 
bano Mai'condes. - João Baptista da Motta. - Erico Coelhü. 
- Lamounier Godofredo. - Cassiano do Nascimento. - Luiz 
Mnrat. - :Theodureto Souto. - Fonseca e- Silva. - Virg'iliu 
Pessoa. - Joaquim Breves. - João Lopes. ~ Viriato de Me
deiros. - Olivefra Pinto. - José Bevi'.laqua. - Uchôa Ro
drigues. - Barbosa Lima. - Bezen'il Fontenelle. - Manoel 
Coelho Bastos do Nasc'imento. - Gonçalo de Lagos. - Fran
ça Carvalho. - Felippe Schrrâdt. - Polycarpo Viotti. - João 
Avellar. -:-- João Luiz. - Costa Machado. - Gonçalves Ramos. 
- Fe1'1·efra Pi1·es. - Lauro Müller. - Lacerda Coutinho. -
Antonio Olyntho. - Aristides Maia. - J. Retumba. - Esteves, 
Junior. - Raulino ilforaes. -- Casimiro Junior. - Castro 
Campos. - Luiz de Andrade. - Manoel Bezerra de Albuquer
que. - illm'tfriJio Rodi·iques . - Sened'ello Corrêa. - Cyr'illo 
de Lemos. - Pinhefro Guedes. - A.qililino do Amaml.- Cae
tano rle Albnqne1·q1w - Pecli'o Chermont. - Constantfao Pa
letta. 

(Ao declarar o Sr. Presidente apvrovada a moção, houve 
uma pTolon(fada salva cile valmas.) 

Vê1:p á ,Mesa as seguintes 

Declamções 

Declaro que votei contra · a moção de homenagem a Sal
d anha Marinho. - Americo Luz. 

Declaramos que v.otámos contra a moção de homenagem 
:;o Dr . .Joaquim Saldanha Marinho, em qu,em, aliás, votámos 
para Presidente do Congresso. 

Sala das sessões, 21 de novembro de 1890. - Amphilo
phio B. Frefre de Carvalho. - Custodio José de ~Af!ello. 

Procede- se á eleição de i º e 2º secretarios. 
Recolhem-se 2291 cedulas, que, apuradas, dão o s·eguinte 

resu llado : 

Para 1° Secretario 

Matta Machado . . . 
Dionysio Cerqueira . 
.José Hygino ..... 
Tolentino de Carvalho 
Nilo Peçanha ... 
Erico Coelho . . . . 
.Tulio de Castilhos .. 
.João Barbalho .. 
Em separaílo . . . ·. 

Para 2° Sr:cTetario 

Pae de Carvalho . . . . . . . . 
Alvaro Botelho . . . . . . . . . 

Votos 
1/d 

Mr 
1.i 

8 
2 
2 
J 
1 
5 

179 
17 
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José Hygino . . -.............. -. .... ...•.... , .• -
A1'cindo Guanabara . .' ..•. .. . ; ... ' . . .' . • . 1 
llfatta Machado . . ... . ..... . , .. · .. . · .. • ... . 
iElyse-o Mar tins . . . . . . . .. ... ......... .. • 
Po~ycariPo Viotti . . . .... .. . .. ..... .... . 
Ramiro Barcellos . . ... ... ... . . ... .. . 
Meira de VasconceUos· . . . ... .. ....... , .. 
Jolãio t11iinhiei/ro . . .. ·, . ....... .. ....... .. 
Guimarães Natal .. .... . .... .. ... ... · . ... . 
Alex:iandre Stockler . . ......... . .... . 
Amliibal Falcão ............ . .. , .. . ,. . . . . 
Vinhaes . . ., .. ~ .. . .. .. . . _ .... .... -. .•. . -.... . 
Costa Rodrigues . . .... . ....... .... .. ·: 
Em branco_ ..... ·•· .-. : . . . ,., . .... . ..... . -

Procede-se á eleição de 3º e 1º s0crctarios . 

Votos 
8 
4 
3 
~ 
2 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
:1. 
5 

Recolhem- se 21'1 ceclulas que, apuraclas, dão o segui.nLc 
res ulfado: 

Votos 
.João Neiva..... . ...... . ... . ..... . ..... 1.37 
Costa Rodrig11 os . '. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12 
Franca ·Carvalho . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 
Belfort Vieira .... ......... . ........ . .. 8 
Pernambuco . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8 
Return!ba . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 
A.ris·Udes Maia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 
Nilo Peoanha.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 
J osé Hygino ....... 1 .. . . . . • . . . . • . . . . . . . 3 
Schmidt ...... . ... .. .. ....... ). . . . . . . . 3 
Caturnda ...... .. . . .. . .. . . . ,. . . . . . . . . . . . J 
Besouro .. .. .... ... ., . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 
Martinho Prado Junior. . . . . . . . . . . . . . . . 2 
João Vie~ra. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 
Alvaro Botelho. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 
Matta Bacellar. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ... . . 1 
Tosta . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 
Leovigildo Filgueiras. . . . . . . . . . . . . . . .. . . 1 
Zama . . .. . . . ... . .. ... · . . . . .. .. . .. . ..... 1 
João Pinheiro .. ..... ... .... . ,.,.. ... .. .. 1 
Indio do Braúl . ..... . . . .. . , . . . . . . . . . . . . 1. 
Alcindo Guanabara . . . ..... • ...... ,. . . . .. 1 

Em branco lres cedulas. 

Parei 4° Secr·etario 

Votos 

Eclu ar-clio GonçaJve·s .. , . . . . . . . . . . . . . . . . . 94 
Bel'fort Vi eira .. ... , .\ . .... .. .. ... . ... , 20 
Fl'ança Carvalho . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . 19 
Retumba ..... . .. .... ...... .. .- . . . . . . . . 10 
Domingos J esuino . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 
P ernambuco . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7 
Nilo Peçanha .. ...........•..• ,., .. . _ .... ·. . '7 
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rviatta Bacellar .. . .. .. ... .. . : . ........ ". · 1 71 
Oliveira Vali adão .... .... .... ............ , & 
Aris tides Maia........................ 4 
Caetano de Albuquerc:;~· . . . . . . . . . . . . . . . iif 
Milton . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 
Cn;;ta P,odrigues . . . ......... . . ......... , 4 
Bastos do Nascimento ... ....... .... ,...... 3 
'rosta ...... .. .. . . . . .. ···" .. ... ........ 1 
Ub,aldino do Amaral. ... . .. .. . ... ,. . . . . . . .. 1 
1Santos Andrade. .. . . . . . . . ..... . . . . . . . . . . . .. 1 
Dionysio Cerqueira .......... : ... '"' '".. 1 
La1nounier ..... .. .. .. . .. ,., ..... ,., .... ,.... .1 
Aristides Lobo ... ... .. ........... ....... , 1: 
Sá Andrade .......... .. . '"''. ............ 1 
Inclio elo Brazil. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 
Lauro Müller.............. ............ ... . 1 

Duas cedulas em branco . 

Ficam wpplentes os Sr s. Cosla Rodrigues e Belfort Vieira. 
O SR. PnESIDENTE convi da a Gommissão nomeada para 

levar a mensagem ao generalissirno chefe do Governo Provi
sorio a cumprir a sua missão, c dá para amanhã a seguinte 
ordem do dia: 

Eleição da Cornmissâo especial que tem de dar. parecer 
3obre a Constituição. 

Levanta-se a sessão ás 4 1J4 horas da tarde. 

5' SE1SSJ\O, KW 22 DE NOVEMBRO DE 189U 

PRESIDENGIA DO SR. PRUDEN'l'E DE MOMES 

Ao meio dia acham-se présentes os Srs. Prudente de 
Moraos, Matta Machado, Paes de Carvalho, Alvaro Botelho, 
Rlysen Mart.ins, Francisco Machado. Leovigildo Coelho, J oaquim 
Sarmento, João Pedro, Cunha Juni or, José Segundino, Manoel 
Barala, An t.onio Baern1, Joaquim Cruz. 'l'he·odoro Pacheco, Joa
qu im Ca tun cla, Theo cl ureLo Souto,. Beiierra elo Albuqu e;rquo 
.Tunior, José Bernardo. Oliveira Galvão, Amaro Cava.lcanti, Al
meida Barreto, João Neiva, Firmino .cta Silveira, José Hygino, 
.Tosé Simeão, Frederico Serrano, Floriano Peixoto', Pedro 
Paulino. 'l'avares Bastos, ·Rosa Juni or, Coelho e Campos, Thomaz 
Crnz. Virgilio Damasio. Ruy Barbosa, Domingo.3 Vi conto. Gil 
Goulart, Monteiro ele Barros, Quint.ino Bocayuva , L apér Braz, 
Carneiro, Campos Salles, Ubalclino elo Amaral, Santos Andrade, 
Gencro~o l\Iarqncs, Raulino Horn, Esteves Junior, Luiz Del
ph ino. R~m i ro B:ucello~. Pinheiro Machado, Julio Ji"rota . .Toa
rr11irn F eli cio. Cesario Alvim, Americo Lobo, Eduardo Wan
clcnkolk, João Scveriano, Joaquim d.e 'Souza, Silva Cancelo, 
Silva Paranhos, Aqui lino do Amaral. Pinh eiro Guedes, Belfort 
Vieira, Uchôa Rodrigues, Indio do Brasil, Lauro Sodré, Ser
zedello . Nina Ribeiro. Cantão. Pedro Ohermont,. Matta Bacel!ar, 
,Costa Rodrigues, 'Rodrigues Fernandes, Casemiro Junior, Hen·, 
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